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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01712024
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Valor estimado: R$ 3í0.000,00 (trezentos e dez mil reais)

Registro de Preços? Forma de
Adjudicação

Sim IContrato
MENOR PREÇO
I PoR ITEM
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Editâl compl
do TCE/PI: www.tce. oi.qov.br
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SITES PARA CONSULTAS DO EDITAL: O êto 6§tará disposi do
interessados na CPUPMP-PI, no site epo

itanet.com. lo in REF NGIA DE TEMPO todas
o dê Brasília -empo será o

Lic. Exclusivá
para ÍttlE/EPP?

Lic.,com Cotâ
para METEPP?

Observações Gerais:
OBS No 1: O Edital completo estará à disposiçáo dos interessados na CPL/PMP-PI, no site
do TCE/PI: www.tce. oi.qov. br é"portal https://portá1.licitanet.com. br/looin REFERÊNCIA DE
TEMPO: Para todas as referências de têmpo será ôbrigatoriamente o horário de Brasília -ú; ll r

OBS No 2: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada, Íicará a sessão adiada para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposiçÕes em contrário.

OBS No 3: As Íespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do
PORTAL LICITANET e vincularâo os participantes e a administração..

Pi*ôüitücA 
I

Y

â

I

"-t

.nâo .i:, não Aberto
I

,o:

NCn {oNJN orç ôEs,

pT

CO N FO RÍIt
co QUA IDADES E ÊxrcÊ {s I DA§ELÊ.C ,lE§T.Â8

Visita prévia? lnstrumento ContÍatual

Náo

Esclarecimentos: Alé271íJÉ./2024às23:59 Horas para o endereço co!.piracuruco@hotmqil.com

lmpúdíáçõe§::âi€ 2708
Prazo para enviôda 1G59 Horâs



ll r

ç4riúíiasSEcRETARtA DE ADMINtSTRAçÃo
coMrssÃo PERMANENTE oE LrcriÂçÃo \ : I

ANEXO I, contendo o Termo de Refêrência.
ANEXO ll, contendo Modelo de Proposta de Preços.
ANEXO lll, contendo o Modelo de DeclaraÇão de Elaboração lndependente de Proposta
ANEXO lV, contendo a Minuta de Contrato.
ANEXO V, contendo a minuta da Ata de Registro de Preços.
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EDITAL - pREGÃo elerRôutco No ollzoz4

o MUNICíP|O DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria No 167/2023, torna
oúb,,co a rcat,zaçáo de lrcitação na modalidade PREGÃO. na forma glgfRÔrutCe com preços
a serem registados em ATA DE REGISTRO OE PREçOS, aúuado como PE SRP n" 01712024,
critério de julgamento dq.,tipo MENqR PREçO .{POR ITEM), Modo d-e Disputa. Aberto, em
conformidade óm a Lei Federal no 14.133121, c/c a Lei Complementar nq 12312006 em face das
alteraçôes estabelecidas na LC n' 14712014, e demais legislaçÕes vigentes, bem como as
disposiçóes descritas na integra do edital e seus anexos cujo objeto e a escolha da proposta
mais vantajosâ para o REGISTRO DE.PREÇOS PARA AQUISIÇAO OE VEICULO TIPO: VAN,
zERo KM cou AcEsstBtLtDADE pARA ATENDER as HecesstDbE lA SEcRETARIA
MUNrcrpAL DE TRABALHo, cTDADANTA E AssrsrENcrA socrf of ruufucÍpro oe
PIRACURUCA QUE PÂRTICIPAM DESSE SRP, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES
e exreÊHctls ESTABELEcTDAS No EDrrAL, TERMo DE nerenÊrcrn.

1. A prcsente licitação tem. como ob.letóro regi§tró de pieços'para aquislçâo de veícuto tipo: van,
zero km com acessibilidade para atender as nêcessidade da Secretaria Municipal dê Trabalho,
Cidadania e Assistência Social do Município de Piracuruca-Pl, conforme quantidades,
espêciÍicações e condiçÕes Çonstantes deste Edital e seus Anexos.

1.1. o oBJETo SERÁ ADeurRrDo coNFoRülE AS NECESSTDADES DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE TRABALHo, CIDADANIA. E ASSISTÊNCIA SocIAL, NÂo SE
ESTABELECENDo ANTECTPADAMENTE eUANTtTATlvos MlNrMos E NEM MÁxrMos
PARA AQUtSTÇÃO.
1.2. Havêndo divergência entre as especiflcaçÕes deste obJeto descritas no Portal LICITANET e
as especificaçÕ€s constantes deste Edital ou nes propostas. serão consideradas como válidas
as especiÍicaçóes contidas no Edital, sendo estas a que os licitantes deveráo se ater no momento
da elaboração da proposta e também no momento do fomecimento, ainda que apresente
pÍoposta aceitã:rno momento da licitação com especiÍicação.divergente do previsto.para o item
inserido no termo de referencia.
1.3. O cntêno de lulgamento adotado será o MENOR t*=çO Oaorf Ol feç: Para esta
forma de apresentaçáo de propostas faculta-se ao licitante a participação em q-uantos itens Íorem
de seu interesse.
1.4. INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DELE FAZENDO PARTE COMO
SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO, OS SEGUINTES ANEXOS:
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE TI
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O MUNICíP|O DE PIRACURUCA-Pl, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria N" 167/2023. torna
público a realização de lrcrtaÇão na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNICA com preços
a serem registrados em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, autuado corl PE§RP jo O1712024.
critério delulgamento do tipo MENOR PREÇO (POR lTEMl, UoOoG Df,putalAberto, em
conformidade com a Lei Federal n' 14.133121, c,/c a Ler Complementar no 123/2006 em face das
alteraçÕes estabelecidas na LC no 14712014, e dêmais legislaÇões vigentes, bem como as
disposiçÕês descritas,.na integra do edital e seus ânexos cujo objét9 e a escolha da proposta
mais vantajosa para o REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇAO DE VEICULO TIPO: VAN,
ZERO KM COM ACESSIBILIOADE PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE
PIRACURUCA.QUE PARTICIPAM DESSE SRP, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNIGO NO 01712024

SE Ào I -.DO OBJE E c DE JULGAMENTO

SEçÃO II - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
DO SRP E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. A presente licitaçâo tem como objeto,o registro de preÇos para aq.uisiçáo de veÍculo tipo: van,
zero km com acessibllidade para atendér as riecessidadê da Secretaria Municipal de Trabalho,
Cidadania e Assistência Social do.Município de Piracuruca-Pl, conforme quantidades,
êspeciÍicaçÕes e condiÇóes constantes deste Edital e seus Anexos.

1.1..O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO CONFORME AS NECESSIDADES DA.. SECRETARIA
[i]UNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NÃO SE
ESTABELECENDO ANTECIPADAMENTE QUANTITATIVOS MINIMOS E NEM MAXIMOS
PARA AQUTSTÇÃO.
1.2. Havendo divergência entre as especificaçóes deste objeto descrnrlo dnu, qCITANETe
as especificâçÕ€§ constantês deste Edital oú nas propostas, serâo conSiderãdas como válidas
as especificaçôes contidas no EditáI, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento
da elaboraÇão da proposta e também no momento do Íornecimento, ainda que apresente
proposta aceita no momento da licitação com especificaÉo divergente do prevÉto paÍa o item
inserido no termo de referencia.
1.3. O critério de julgamento adotado sêrá o MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM: Para esta
forma de apresentação de propostas faculla-se ao licitante a participaçâo em quantos itens forem
de seu interesse.
1.4. INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DELE FAZENDO PARTE COMO
SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO. OS SEGUINTES ANEXOS:

1. O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Admini
Piracuruca/Pl. ü"1

e Finanças de
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ANEXO I, contendo o Termo de Referência.
ANEXO ll, contendo Modelo de Proposta de Preços.
ANEXO lll, contendo o Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta.
ANEXO !V, contendo a Minuta de Contrato.
ANEXO V, contendo a minuta da Ata de Registro de Preços.



SECREÍARIA DE ADMINIST
coMrssÃo PERTIEN

í.2 ÔRGÃOS PARTICIPANTES DO SRP: Secretaria Municipâl de Trabalho, Cidadania e
Assistência Social.

1.3 Considerando a rcalizaçâo do SRP a indicação da dotaÇão orÇamentária para aquisiçâo dos
materiais ocorrerá no momento da formalizaÇâo do contrato.

SEçÃO IIt- OAS DISPOSIçOES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

1. O Pregáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases.

2. Os tÍabalhos serâo conduzidos pelo Pregoeiro
rnserÇão e monitoramento de dados geÍados ou
https://portal.licitanetcom.brlloqin.

SEÇ O IV - FORMAL O DE CONSULTAS

do Municipió,de Piracuruca-Pl, mediante a
transfeÍldos constante da página eletrônica

3. A fase externa da licitaçáo será. inicíada com a convocação dos interessados por meio da
publicaÇão do inteiro Gor deste edi.tal e de seus, anexos no sítio elêtrônico.da Prefeitura de
Piracuruca-Pl e no PNCP.
4. Sem prejuízo do disposto no ítem 3, é obrigâtóiie a publicaÉo de extrato do Edital no Diário
OÍicial do Município - DOM - e no sítio eletrônico da Piracuruca-Pl,^e em outros meios de
divulgação, c€so obrigatório, em observância ao §. 10 do art. 54 e aolz" lo artl 175 da Ler

Federal no 14 133. de 2021 .

5. Eventuais modificações no edital de licitaçáo implicarâo nova divulgaÇão na mesma forma de
sua divulgação inicial. além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos
originais, exceto se a alteraçâo não comprometer a formulaçeo das propostas nem es condiÇÕes
de participaÇão, resguaÍdando o tratamento isonômico aos licitantes.

6. Os comprovantes des publicâçÕê§- previstas nos itens 3 a 5 sefáô juntados. pelo Pregoeiro aos
autos do processo licitatório.

1. Quahuer pessoa é parte leglli:Íra parã ímpuOnar o .presente Edital, ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (trê6) dias úteis antes
da data de abeÍtura da sessão püblica, por meio eletrônico, na forma prevasta neste Edital de
licitaçáo.

2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 3
(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios para resposta junto à área
demandante da contratação.

2.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para relposta dos pedidos de
esclarecimentos ou impugnação podeÉ ser p(orrggado, Oromovenlse, ]e fol o caso, o
adiamento da sessào pública.

3. A impugnaçáo não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessâo medida excepcional que
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4. Acolhida a impugnação contÍa o Edital de licitação, será definida e publicada nova data para
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei no 14.1333121.

5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnâçÕes serão divulgadas no sÍtio
eletrônico da Prefeitura de Piracuruca-Pl e no sistema eletrônico de licitaÇão, dentro do prazo
estabelecido no item 2, e vincularão os participãntes e a Administraçâo

SEÇÃo v - DAs coNDrçoEs DE pARTrcrpAçÃo NA LrcrrAÇÃo

?
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1.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas, que satisfaçam as condiÇÕes e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à condição fiscal de
enquadramento enpresarial na condição de MEI/ME/EPP local/regional, que desempenhem
atividade econômica pertinente e compatível com o objeto deste Preqâ, e Cue preeencherem
aos requisitos para apresentar proposta válida na plataiorma etetronii*rO*crieü o certame

1.2. Paê deverão
dispor de mento e
regulame

1.5. lnform mmp entare
htt m tn

1.6. Será,concedi oe
diferenciâdo para
Complementaí no

z. estai'áo impgo
interessado§ que.

l.'ir,;..
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ber

ou

par

2.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14o da let n" 14.133121

2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grúpo econômico, assim entendidâs aquelas que tenham
dirêtores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum.

2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇáo
(Acórdão no 7 4612ú 4-f CU-Plênário).

2.8. Admite-se a participação de consórcio de empresas observadas
a matéria.

2.9. Demais hipóteses proibidas pela legislação vigente

3. A observância das vedaÇÕes do item 2 é de inteira responsabilidade do licitante que, em caso
de descumprimento, sujeitaÊse-á às penalidades cabíveis.

f ,.d"'nuç tesais apticáveis

Pi§§üü[licA 
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do pÍóvedor do

Lei

que será realizado no endereço:

í.3. O Licitante
nome, assume
praticados

'1.4. O crêdeíidiáiTénto
de seu

2.1.
vi§enfe;

2.2.

a

ea
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4. O Pregoeiro veriÍlcará eventual descumprimento das vedaçÕes elencadas acima medianié'
consulta aos meios legais disponíveis.

sEÇÃo vI - DÔ REGULÃMENTo oPERAcIoNÀL Do CERÍÀME

í. CabeÍá ao Pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessáo pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçóes e os pedrdos de esclârecimentos ao Edital e aos
anexos, além de poder requisitar subgídios formais aos responsáveis pela elaboreção desses

lll - verificar a confoÍmidade da proposta em relaçáo aos requisitos estabelecidos no Edital:

lV - coordenar a se3sâo pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar á§ condições de hâbilitaÇãci; -

Vl - sanear erros ou falhas que nâo alterem a subslância das píopostas, dos documentos de
habilitaçáo e sua validade.iurÍdica;

Vll - recêbêi, examinâr e dêcldir os recriisos e'àicaminhá-iôs à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

1.'1. CabeÍá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processolicitatório.

1.2. O Pregoerro poderá solicitar manifestação técnica da Assessofla Juridica ou de outros
setores do Município, a fim de subsidíar sua decisãô.

sEçÃo vn - Do WicrAruENÍo JUNTo Aô pRovEDoR Do
SISTEMA

1. lnformações complementares sobre o credenciamento poderáo ser ebtidas atÍavés do sítio.
https://portàl.licitana.com.or/login -LICITANET. I I f

2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsebilização legal do licitante
e do seu representante legal, além da presunÇáo de sua capacidade técnica pa? realiza(
transaçÕes inerentes ao Pregão Eletrôílôo. .

3. O licitante Íesponsabilizar-se-á formalmenb pelas transações eÍetuadas em seu nome,
assumindo como flrmes e verdadeiras suas propostas e lâncês, inôlusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, não cabendo à provedora do sistema ou ao Municipio de
Piracuruca-Pl, Íesponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sênha,
aindâ que por terceiros.

4. Caberá aos licitantes acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante do desconhecimento
operacional do sistema ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

- PRoBLEMAS com coNExÃo elou oúvtols soBRE o strE - LtctrANET, ulLtzARo
SEGUINTE ENDEREçO etEtnÔltCO: https://licitanêt.com.br/

Ão vil - Do ACESSô EDA pARTtcrpAÇÃo No pREGÃo

I I
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1.5. O ôredenciamento iunlo ao provedor do sistema iúplica.a resOonlti$e a1
de seu representante legal e a presunção de..sua capacidade técnidá paTa reâli
transações inerentes a este Pregão.

SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃo E TMANçAs
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcnAçÃo.,.

\\
t.
lo.\

1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaÔ d senha pêssoa[.e-.'-'
intransferÍvel áo represen-tante credenciado e subsequente 

"n"ríinÀ*'"nl 
oa [ràpostá oe

preÇos, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

1.í. A informação dos dados para acesso dêve ser feita na página inicial do sÍtio
h§ls;IliçileleLscE Drl

1.2. Poderáo participar . clestê' Pregáo as interessadas, que satisfaçam as condiÇÕes e
disposições contidas neáiê Editaf e nos seus Anexos, inclusive quanto à condição fiscal de
enquadramento enpresarial na condiÉo de MEUMEIEPP locâl/regional, que desempenhem
atividade econômica pertinente e compatÍvel com o objeto deste PÍêgáo, e que preeencherem
aos requisitos para apresentar proposta válida na plataforma eletrônica onde ocÍrerá o certame
que será realizado no enderep: httos://oortal.licitaneLcom.br/looin - LIGITANET.

1.3. Para ter acesso ao sistêma eletônlco, os inte.essados em participar (egte Pregào deverão
dispor de chave de identiÍicaÇáo e senha pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

1.4. O Licitante responsabiliza-se êxclusiva e formalÍnente pelas tÍansaçÕes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostes e seus lances, inclusive os atos
praticados diretemente ou por seu representântê, êxduída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitiação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das cÍedenciais de acesso, ainda que por terceiros.

licitante ou
zação das

1.6. lnformaçÕ€s complemeôtares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio
httDS://ôortal. licita net com.brlloqin - LICITANET

í.7. Será concedido direito a exclusividade dê contrataçáo, bem como tratamento favorecido e
diferenciado para as microempresas e empÍesas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.

í.8.1 PÍoibidos de participâÍ dê licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

1.8.2 Que não atendam às condçóes deste Edital e seu(s) anexo(s) inclusive no que tange ao
enquadramênto flscal na condiçáo de ME/EPP; ..

1.8. 3 Estrangeiros que não tenham reprêsentaçao legal no Brasil com poderes expressos para
Íeceber citaçâo e responder administratrva ou judicialmente:

1 .8.4 Oue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÇão
ou liquidação;

1.8.5 Nos casos em que o empresário esteja em recuperaçáo iuOiciar|l elajudpial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperaÉo homologado em juízo:

1.8.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14o da lei no

14.133121.

í.8.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que náo agem representando
interesse econômico em comum.

1.8. Náo poderáo participai deste Pregão:
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't. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistêma eletrônico, a proposta com
o preÇo, até a data,e o hoÉrio egtabslecido§ paÍê:tabêÍtura.dá_ sessilpúilca, rlomento em
que o prazo para recebrmento oe náúas propostLs será automáiiôamenGntrrraod

1.1. A licitante deverá consignar, na Íorma expressa no sistema êlêtrônico, o valor unitário e
total ofertado pera o item, já consideÍados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes,i.dâ execuÇãq9o objeto 

.... ... .

2. No momento do cadàstramento da proposta ihicial, o licitante deverá, em campo próprio do
sistema eletrônico, sob pena de inebilitaÉo ou desclessificaÉo, declarar que:

2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo e gue sua proposta está em conformidade
com as eiigê1cias dq Edital. . ,,..,.;,: ...,:,

2.2. Niio emprega mêiior de 18 (dezoito) anos efii trabalho noturno, perigoso ou insalübre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, â partir de 14 (quatorze) anos, na condiçáo de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituaçáo Federal.

2,3. Náo possui empregados êxecutando trâbêlho degradante ou forçado, obs€rvando o
disposto,,nos incisos lll e lV do art, 1,c.ê no inciso'Íll,do art. 50 de-eônstituição.Federal;

2.4. Cumpre as exrgêncjas de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Prevjdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2.5. Não êxistem fatos impeditivos p-ara a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declâtãr,êlguma ocorrência que'iiôorrer posteriormente.

2.6. o licitante enquadrado como Microemprcsa (itE), Empresa a" plr",[ Porle (EPP) ou
Sociedade Cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artlgo 3' da
Lei Complementar n" 12312006, estando epto a usufruir do tralamento favorecido estabelecido
em seus ãrts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do àrt.4", da Lei '.14.13312021.

í.8.8 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando ne
(Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário).

1.8.9 Admite-se a participaçâo de consórcio de empÍesas observadas as disposiÇões legais
aplicáveis a matéria.

SEÇÃO IX - DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA

2.6.1. No(s) item(ns)lgrupo(s)/lote{s) exclusivo(s) . para participâÇâo dê microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no
certame. para aquele item:

2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em qiie"â participaÇão náo for exclusiva para
MicÍoempresa (ME), Empresa de Pequeno PoÍtê (EPP), a assinalação do campo "nêo" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complêmentar n" 12312006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Sociêdade Cooperativa.

3. O licitante que apresentar declaração Íalsa estaÍá sujeito às sançÕes previstas neste Edital e
Anexos.

4. Os licitantes podêrão retjrar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública.

5. Não haverá ordem de classificação na etapa dê apresentaçâo da proposta pelo licitantê, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dâ sessão pública e da fase de enviode
lan ces

6. Serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos que ""ir.il a plroposta oos

I



licitantes convocados para apresentação de pÍopostas, após a fase de envio de lanà§. ''*----.'l

7. Desde que disponibilizadâ â funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametri)?User+-/r'
valor final mÍnimo ou o seu percentual de dêsconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.1. A aplicaÇão do intêrvalo mínimo de diferença de velores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaÉo ao lance que cobriÍ
a melhor oferta; e

7.2. Os lances seÉo de envio automático pêlo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de 

:ue 
trata otsubitem êcíma 

.a. .

8. O valor final mÍnimo ou o percentuâl de de§coúo finàl máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durente a fasê de disputa, sendo Vedado:

sEcRErARta DE ADMrNtsÍRAçÃo/ilii;às
coM rssÃo pERTr"f ,fjlrto*. 

f ,
|,,.\ \\

8.1. Valor superioÍ a'lancê já iegistrado.pelo fornecedor no.sistêmâ, guando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

9. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o.critério de julgamento por malor dêscoíto.

10- O l'rcitantê deverá cómunicar imediâtaúênte

..

provedor f,lsemL qúalquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

ENTO DA PROPOSTAX - DO PREENCH

1. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(áo) apreseíiar o MENOR PREÇO POR ITEM.

1.1. Os ltens deste PÍegáo são numerados sequencialmente, devendo cada um ser ofertado em
seu quantítâtivo total.

1.2. Nos valores propostos estarâo" incl todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribuÉrios, comerciais e gueisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

1.2.1. As êmprêsas licitantes deveráo declarar no campo "DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR" da
proposta eletrônica, o pleno conhecimento das exigências de habilitaçáo pÍevistas no Edital.

1.2.2. Ainda no cariipo 'DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR'da proposta eletrônica deverá cônstar
informaÇÕês tais cóúo: descriçâo sucinta do(s) seÍviço(s) pr$tado(s), conforme exigidono Anexo
ll deste Edital, e a marca do(s) mesmqs).

1.2.3. Os preços ofertados ou o percêniual dê'desconto, tanto na propo
etapa de lancês, seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, nãfr
de pleitear qualquer alteração, sob alegaÉo de erro, omissão ou qualqG

sta inicial, quanto na

""f;""';:'l:"o: 
o'**

1.3. A proposta escrita dêverá obedecêr o modelo do Anexo lll deste Edital ê conter:

1 .4. EspecificaÇão clara, completa e detalhada do item ofertado, conforme Edital e seus Anexos,
com indjcaçâo precisa da marca, fabricante, e número do rêgistro no órgáo competente.

1.5. PÍeço unitário e total do item, em que devêráo estar inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na êxecução do objeto.

1.6. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional (exibir valores numéricos
e por extênso).

1.7. Prevalecerâo no caso de divergências, os valores por extenso sobre os numéricos.

tl,k Rui Búircra- lSir Cenlk' - l'r.acuÍuci,Pirri - 612{0-000 - L NP.r:0í!.:5i 83?i1}0Ô}-21 - (8ol li.l-1'!r839.1 Iliô _ sal\ ptrdcurucr.pi !r,
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'1,8. Os prêÇos unitários deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) casas
após a vÍrgula, desprezando-se as fraçÕes Íemanescentes.

1.9. Modelidede e número do Pregáo Eletrônico.

SEç O XI - DA ABERTURA DA SESS o, clAssrFrc O DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO OE LANCES

. \-.r».re-.t

2. Validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)

:::;"::::"*"ffi ""ffi ::",",;:,::,:",",o"u.,.,"nào"lo,.oor=,0u".n",,"
contidas, em conformidadei.com, o que dispõe o Termo de Referênciã, assumindo o proponente
o compromisso de executâr o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer o
objeto em quentidades e qüalidades adeqúadâs à perfêitâ execuçâo contratual, promovendo,
quando requerido, sua. substituiÇão

1 . ,A abertura da sessão pública deste PÍegão,
hora indicadas no preâmbulo deste Edital
LICITANET

conduzida pelo Pregoeiro, oconerá naidata e na
no sítio https://Dortal. licitanet.com.br/loqin

2. Os fornecedores deveÍão permanecêJ logados e agqardando o início,,dos trabalhos por até
1:00 (uma hora) além do horário estipulado para inlcio da sessão. Após esse prazo não havendo
início da sessão a mesma deveÍá ser remarcada com divulgaÉo aÍavés do chat do srstema.
cujo lntervalo não será. infeJior a duas horas entre o horário da comunlcaçâo e a realizaçáo do
evento.

3. Abêrta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, nâo se
admitindq..retif{caçÕes ou alt€raÇÕes nos preÇos ou nas condigÕ6s êstabelecidas, salvg quanto
aos lancês ofeÍtados, na fase inicial ou durante a dísputádo ôertame. À ^
4. Após a abertura da sessão pública virtual náo cãberá oesistencia oa pl$o.I, ."ú por rotiro
justo, decorrente dê fato superveniúte.e.ecteito.pêlc,lPregoeiro.

5. O licitantê será respensável por todas as transações. que.,Íorem efetuadas em seu,,nome no
sistema eletÍônico, assumindo como firmes e úerdadeiras suas propostas e lances.Durante a
sessão pública, e comunioação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorreÍá exclusivamente
mediantê troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônrco.

6. Cabe à licitantê.acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo pública do
Pregão, ficandó rêsponsável pelo ônus decoÍrente da pêrda dé negócios diantéda inobservância
de qualquêr mensagem emitide pelo sistema ou. de sua desconêxão

7. É obrigação do licitante o íetorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão
da sessão. A suspensão da se§sáo, data e hora de rêtorno seráo comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também poderá ser realizada a suspensáo da sessão, sendo a
informaçâo repassada via chat do sistema.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificaÍá, motivadamente, aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregâo quando constatar que a
avaliaÉo da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.o '10.02412019, ná
perdurar por mais de um dia.

11. Após a suspensáo da sessão pública, o Pregoeiro enviará, \,il chat. mensaqens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início Oa ofeáa J rarfes. I
12. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

13. O Pregoeiro nâo poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valoÍes acima do
preço inicialmente orçado pela Administraçáo na etapa anterior à Íormulação de lances (Acórdáo
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14. DA FoRMULAçÃo DE LANCES

15. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderâo encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
horário e valor consignados no registro de cada lance.

16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

17. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem çomQ os intenlalos minimos de diferença.

18. Durante o transcurso da sessão, as licÍtant* serão informadas pelo sistema, em tempo
real, do valor dô menor lance registrâdo, mantêndo-se eiÍl sigilo â identificaçâo do ofertante.

19. Em caso.de empate, prevalecêrá o lance rêcêbido e registrado primeiro.

20, Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de rulgamento serão de
exclusiva e total respons€lbilidade dâ licitante, náo lhé cabêhdo ô diiêito de pleitear qualquer

lll"oil o* 
""rpetitiva, 

o iniêrvaro entre os lences enviados pàio ,to'li,"n,J nao pooera
ser inÍerior a 20 (vinte) segundos e o inElvelg enke lances de licitantes diferentes náo poderá
ser inferior a 3 (três) seguôdos (lN n" 3/20'13§LTllMP), ôonforme previsto pêlo sistema.

22. Durante a fase de lances. o Pregoeiro poderá excluir. justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequ Ível.

23, Se oconer a descônexão dô Prqloeiro no decÕrrer da etapa de lances, e o sistêma
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances ggntinuaráo sendo recebidos, sem
preju Ízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexáo do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos. a
sessão do PÍêgão será suspensa automaticamente e têrá reinício somente após comunicaÉo

expressá aos participantês no sitio https://porta l.licitanet.com. brllooin LIC ITANET. .,

25. .. O modo de disputa, será: ABERTO: quando,o modo de disputa for "abêrtor, âpr,esentação
de lances públims e sucessivos p€los licitantes, com prorrogaçôes.

26, . A etapa de lances da sessâoipúblba terá duraçâê de ATÉ dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistenia quando houver lance ofertado conforme peÍíodo de
duraÇão da sessâo pública.

27. A prorrogaÇáo automática da etapa de lances,..de que trata o item anterior, será de
confórme tempo fixado pelo sistema e ocorrerá sucessrvamente *mpre que houver lances
envaados nesse,período de prorrogâção, inclusive no caso de Iances lntermediários.

3l;"r,J-i3l"JÍilti"ll":ãJÍl§* 
na forma estaberecida nos itens antfrla seSsão pÚbrica

29. Encerrada a fase competitivê sern que haja a prory.ogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe'de apoíõ; justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecúçáo.do melhor preço.

@
FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a

contÍatação e as demais condiÇôes estabelecidas neste Edital.

1.1 A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes.

2 Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaÇâo ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relação ao máximo

lr
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINÂNçAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

*j),
estipulado para contratação no êdital.

2.1 A licitante classificada pncvisoriamente êm primeiro lugar deverálrcarlnharF proposta

de preÇo adequada ao último lance, em arquivo único, no pÍazo inÍormadfiet#regàeiro, cuJo

termo inicial será contado da convocaÉo efetuada pelo Pregoeiro poÍ meio da opçâo "Enviar

Anexo" no sistema htt t.ti n m lo in - LIGITANET

2.1.1 Caso o licitante seja notificado devera enviar também pqr e-mail a proposta de preços

Í,nal após a rodada de tances.

2,1 .2 O LICITANTE DEVERÁ FAZER O PREENCHIMENTO DE PROPOSTÀ READEQUAOA

ATRAVES DE CAiIPO ELETRÔNICO DE PROPOSTA READEQUADA FORNECIDO PELA

PLATAFORMA LICITANET.

a) As einpresas vencedoras no momento da aDresêntacão de óroDosta readêquada
deverão apresentar. imaqens.dos Drodutos acompanhadosda descricão que identifiouem
as caEcteristicas ó uso do produto ofertado (com explicacôes detalhada§).

a.1 Apresentada a proposta readeqüada sêin ô catalogo ou imagem o licitante será
notificado para complementar a proposta, apresenlando o catalogo ou instfumento similar
que possibrlite a adminisÜaçáo visualizaÍ o púoduto a ser adquirido. no prazo fixado pelo
Pregoeiro sob pena de desclassificaçáo da proposta e convocaÇão do licitante
remanescente.

2.1.3 À AUSÊNGIA DE ENvIo E/oU A FALTA Do PREENCHIMENTo DE PRoPOSTA

READEQUADA NA PLATAFORMA NO PRAZO FIXADO PELO PREACEIBO, ENSEJARÁ

NA DESCLASSTFTCAÇÃo DA pRC,posA Do LTGTTANTE E collvotç1f, oo[ oeuars
LICITÂNTES, OBSERVANDO EM TODOS OS CASOS A ORDEM DE.CLASSIFICAçÃO DO

CERTAME.

2.2 A licitante que abandonar o certame, deixandq,de enviar a documentação indicada.nesta

seçáo, será desclassiflcada e sujeitar-seé às sançÕes pr.evistas neste Edital. . ::

2.3 O Pregoeiro exam jnará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade,do preço

ofertado @m o valor estimado e à compatlbilidade da proposta com..as especiflcaçÕes técnicas

do objeto.

2.4 SeÍá desclassficada a propostã ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdâo n' 145512018 -TCU - Plenário), que apresentar preÇoou

maniféstamente inexequível. .,;: ..::

2.5 Considera-se inexequível a proposta qúe apreseÍrté preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ôs preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha

estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a mâteriais e instalaçÕes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie " Orr""l or) totflidade da

remuneraçáo.

2.6 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes âo quadro de pessoal do Órgâo

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua

decisão.

2.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

Piüi:ôüilüiÀ 
I

\ot



Ptne,cunucA

mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatÍo horas de antecedêÍibA e a

ocoÍrência será registrada em ata;

2.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponívêl no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitaçáo da proposta.

2.9 O Wazo estabelecido poderá ser pronogado peto Pregoeiro por solicitaçáo justificada do

licitante, formulada antes dê fúdo:o prazo, e fqrúàlúente aceita.pqlq.Pregoeiro.

2.10 Dentre os documentos passíveis de soficitaÉo pelo Pregoeiro,l4esticam-se os que

contenham as caracterÍsticas do material oÍertedo, teis como mârcr, *I'o, f,o, rJor,""n," "
procedência, além de outras informaçôes pertinentes, e ôxemplo de catálogos, folhetos ou

propostas; encamlnhados por meroeleÍônico, orlr,:9.for ocaso, por outro meo e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulteÍior envio pelo sistema eletrônico, sob pena dê não

aceitaÇão da proposta.

2.11 Nâo se considerará qualquer ofuÍta ds \ÍaÍitagern não prevÉta neste Ediã, inclusive

financiamentos subsidiados ou aÍundo perdido. I .

2;12 Nào se ádmilirá proposta quê..apresenÍe. VAbr. es.simbólicos,.jrisórios ou de valótr'zero,

incompatÍveis com os preços dê mercado, ex@to quando se referirem a materiais e instatações

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de

remuneração.

SEÇ oxil-DAF E HABILITAÇ

2. Consulta Consolidada de Pesàoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uoiáo ( httDS://certrdoes-
aof. apDS.tcu.qov.br/)

3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis) :

4. Cadastro Nacional de CondenaÇÕes CÍveis.poi Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa (www.cni. ius. brlimprobidade adm/consultar reouerido.ohD) .

5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também dê seu
sócio ma.loritário, por força do artigo 12 da Let n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa.iurídica da qual seja sócio
majoritário.

6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares. denfu'e outros

,à,,1

lRtfEl IUR\ N4LrNlcIàL Ll! I secnrTAnrr DE ADMINTSTRAçÃo É FiNÂNçAs

I courrssÃo pERMANENTE DE LtqrAçÃo ' ,.t\

1. Como condiçâo prévia ao exame da documentaÉo de habilitaÇáo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventÔl dercumúmento das
condiçÕes de ,participaçáo, especiãlmente q-uanto à existência ae tnçS qrt irp"ç" 

"participaÇáo no certame ou a futura contrataçào, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

k!: :lui Butros.r. l8tr (.m,. ' I\ Í.!u.ur'làà!í ' í'1210-(10í) - CNP.t 0ó.-r5l 887 0ír0l'21 ' r8(j r li.l-3 9 *\\ ptrJ.!'ua tr g.r hr
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9. Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licifante inabilitado, pài lãtatf'/
condiÉo de participaÉo.

10. No caso de inabilitação, haverá nova verificaÉo, pelo sistema, da eventual oôorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementãr no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ç4l6ilileAs
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O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificasáo

?s--*+l--"t:

1 í . Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitaçâo dos licitantes seÍá veíificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos por ele abrangidos, em reíagão à habilitaÇão
juridica. à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitaÉo técnica. conforme
odispoStonalnStruÇâoNc,rmativaSEGES/MPno.03,de2018.

12. O interessado, parâ efêitos dê habilitaÉo prevista na lnstruçáo Normativa SEGES/MP n"
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atênder às condições exigidas no
cadastiamento no PORTAL LIGIT-ANET até o te.ÍçeiÍo dia. úti! ênteÍior à data prevista para
recebimento das propostas:

13, Ê dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do PORTAL
LICITANET para que estejam vigentes na data da abertura da sessáô públiÇa, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentaçào da proposta, a respectiva documêntaqlo aqalizada.

14. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo dF,,",,t,", lxceto se a
consulta aos síüos eletrônicos oficiais emissores de certidÕes feita pêlo Prego€iro lograr êxito em
encontÍar a(s) certidão(óes) válida(s).

15. Havendo a ôecessidade de envio de documentos de habilitação. complementares,
necessários â confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no pÍazo designadô no
campo "DOCUMENTOS COMPLEíliENTARES", sob pena de inâbilitaçáo.

16. Somente haverá a necessidade de comprováçáo do preenchimento de requisitos mediante
apreseolqçâo dos: documentos oibitnâis não.digiqi§. quando houver dúvida, em relaçáo à
integridade do documento digital.

17. Não serão aceitos documentos de habllitaÉo com indicaçâo de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos

í8. Se o licitante for a matriz, todos..os docume-ntos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filiâ|, todos os documentos deveráo estar em nome da filíal; .exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitrdos somente em nome
da metriz

19. Serão aceitos registros de CNPJ.de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pêrtanentes ao CND e ao CRF/FGÍS;,,qúando for comproyada a centralização do
recothimento dessas contribuiÇÕes. I I f
20. Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes deveíão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçáo relacaonada nos itens a seguir, para Íins de habilitaÇáo:

2'1. Da Habilitação jurídica:

22. No caso de empresário individuali inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectava sede, juntamente com documento de identificaçáo do
Empresário;

23. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verrficação da
autenticidade no sítio www.portaldoemBreendedor-qellbr;

24. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

PiflidôüilücA 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado n

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documênto comprobatório de seus sócios;

25, lnscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

26. No caso de sociedade simples; inscriÉo do ato constitutivo no Redstro^Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanháda de prova da indicaÇâo OfteulaOm;ristradores;

27. No caso de empresa ou sociedade ,estrangeira em túncaonamento no País: decreto de
autorização;

28. No caso de etividade adstrita a uma legislaçáo êspecífica: ato de registro ou autorizaÇâo
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

36. Quando se tÍalar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar no 123, de
2006, a licitante melhoÍ classificada deverá, também, âpresentaÍ a documentaÇão de
Íegularidade fiscal e trabalhista das micÍoempresas ê/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da êxecução do contrato, ainda .que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, §1o do Decreto n" 8.538, de 2015.

37. Oa Qualificação Econômico-Financeira:

29. Da Regularidade tÍscal ê trabalhista:

30. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

3í. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciqnal, mediante apresentaçáo de
certidão exp€dida conjuntamente pela Secretária dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Necional (PGFN), reÍerente a tódos os créditos tributários
federai§,ê,à DÍvida Ativa da União (D.ÂU)'por.elas administrado§, inclusive aquelês relátil,.as à
Seguiiiiáde Social, nos termos da Portàía Conjunl6 pr J./5'l; de 0211012014, do Secrêtário da
Receite Federal do BÍasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

32. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiante a
apresentaÇáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí&lo Vll-
A da Consolidação das Leis do Trab3lho, aprovada pelo Decreto- Lei n" 5.452, de 1o de maio de
1943;

sl. prora,oe negularidade com a Fluenda,Estadual do domicílio ou ."à orl"nrnL, mêdiante
apresêntaçâe dâ Certidâo Negativ-al§{Dépitos e da DÍvida'Àtiva e situação fiscal e tÍibüária;

35. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sêde da licitante, mediante
a Certidáo Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municlpais
e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

38. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ê extrajudiciâl êxpedida pelo distribuidor
da sede do licitante.

39. No caso de certidâo positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupeÍaçáo Íoi homologado
judicialmênte, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.'101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçáo.

40. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlflos Êxercicios sociais
exigÍveis nã forma da lei, que comprová a boa e regular situaçaà finánc* d*mprlsa. Admite-
se a apresentação de balanço de abertura, paÍa as empresas com menos de 01(um) exercício
financeiro.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraÇÕês

RB Â!i aE{úsa lB!- ( dnlft ' l\Í.cu, irqi'Piàú ' 612J0'0(ú - CNi,r:06 -r::i.81:'0i,01-21 - L8ó, il{.]'o8s§l I ll(' ' s1\1r ptrdcúuca fi !.i b
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contábeis assim apresentados

a.1 publicados em Diário OÍicial ou;
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a.2 publicados em jornal de grande circulação ou;

4.3 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;

a.4 por cópia do Livro Diário autentiaado pela Junta Comercial da sede ou domicÍlio da
licitante, na forma da lN n" 65 do Departamento Nacionat do Registro do Comércio - DNRC
de 01 de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obÍigatoriamente dos Têrmos de Abertura e
de EnceÍramento. Quando for apres€ntado o original do Diário, para cotêjo pelo pregoeiro,
fica dispensâda a . inçlúsâo na documêntaçâo dos seus Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questáo.

b) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do úttimo exercício soclal, devidamente
publicados na imprensa oÍicial, tratando-se de.sociedades.por açôes-.

c) No caso de empÍesa recém criada ou com menos de 't(um) 
"r}",*""",f deverá ser

apresentado o balanço de abertura com c dódumêntos a ele pertinente.

c.1) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples nacional, poderão
apresentar. em caráter substitutivo, qualqueÍ um dos documentos idôneos a seguir
relacionados, que pôssibilitem a comprovaçáo da qualificaçáo econômico-financeira: cópia da
declaração única e simpliÍicada de infoÍmaçóes socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-
caixa com o registro de escrituração da movitnenteçáo financeira e bancária, nos têÍmos do
ad,25 e 26. § 20 da Lei Complementar no123106.

c.2) Em se tratando de bens parâ pronta entrega, aqueles cuja entrega seja efetivada em atê
30 dias da solicitaÉo, nos termos do art. 30 do Decreto no 8.538/'15, as microempresas ou
ernpresas de pequeno porte estarao,.dispeosa.das da apresentaÇâo do balanço pâíimonial do
último exeúício social já exigivel nos termos.ida lei, bem como, por analogia, da cópia da
declâraçáo única e simplificeda de inform4Ões socioeconômicas e fiscais oú côpia do
livrocaixa com o registro de escrituraÉo da mo/imentaçao financeira e bancáÍia..

41. Da Qualificação Técnica:

41.1 Atestado(s) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da pessoa jurídica de
direito públaco ou privado comprovando que a Licitante Íorneceu produtos "compatÍveis", com o
objeto deste Pregáo.

41.1.1- O (s) Atestado (s) deverá (ão) estar com a assinatuià do emit{p eroaso seja emitido
por pessoa jurÍdica de direito privaào,'deverá (âo) ester com a firma re nei]" 

"rl 
ártorio.

41.1.2- No caso de haver alguma dúvida ou inconformidade.quanto à emissáo do atestado de
capacidade técnica, é faôultada à Comissâo de'licitação, em qualquer Íase do procedimento, a
promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informaçÕes a fim de sanar
as dúvidas existentes.

41.2 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

42. Outras Comprovações:

43. Declaração da licitante, elaborada em papêl timbrado e subscrita por seu representante
legal, de que se encontra em situação regular perente o Ministério do Trabalho, conformê
exigência do art. 7o, XXXlll da Constituiçáo Federal.

44. A existência de restriçâo relativamente à regularidade tiscal e trabalhista nâo impede que a
licitante qualificâda como microempresa ou empresa de pêqueno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

Ir
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45. A pequena ou micro empresa deverá apresentar toda a documentação exigicia -para - .
comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que contenha alguma restriçáo ou esteja com a
validade vencida e, caso seja declarada vencedora, ser-lhe-á assequr lo o DÍazo de 5 (ctnco)
dras para saneamento do defeito " I I t

46. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restriçâo no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaraçáo do vencedor, comprovar a regutarização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual.perÍôdo, á iiitérió da administrâção púUica, qúando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

47. A não-regularizâção íscal e trabálhisÉ no gÍazo previsto no subiteín anterid acarretará a
inabilitação do licitante, sem .prejuízo da§. sânÉes .pÍevistas neste Edital, sendo facultada a
convocaÇão das licitântes reinanescentes, na ordêm de chs§ificaçáo. Se, na ordem de
classificaÇáo, . seguir.se outÍa microempresa, empresa de pequeno porte gu sociedade
cooperativa com alOúma rêstrição na documentaÉo fiscale tiabalhista, 6erá iôncedido o mesmo
pÍazo paÍa regularizaçáo. 12.22.6 Havendo necessidade dê analiser minuciosamente os
documentos exigidôs, o Pregoeiro suspenderá á. ses§áo, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.Será inabifitado a licitante que não comprovar sua
habilitaç&, séjâ por nâo apresentar.guaisquer.dos dôcumêntos exigidos, oü apregentá-los em
dêsecordo com o estabelecido neste Editã|.

48. Nos itens não exclusrvos. a microempresas e empreses de pequeno porte. em havendo
inabilitaÉo, haverá nova verificaçáo,. peio sislema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, sêguindo-se a disciplina'ântes estabelecida
para ace{ação da proposta subsequente. ,. t I f
49. A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver conãorreído em outro item.
ficaÍá ob,igado a comprovar os,requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessívamente, sob pena de inabilitaÇão, além'lrâ aplicaÇão das sanÇões càbíveis. 

;.r:i,

50. Nâo havendo a comprovação cumuldlva dos requisitos:.de habilitaÇáo, a.inabilitação recajrá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valoi(ês), cuja 'ietiradá(s) seja(m) súÍiciente(s) para a
habilitação da licitante nos remanêscêntes.

51. Cômprovada a regularidade da habilitaÇáo, o licitante será reputado habilitado e será
declarado vencedor do item/grupo/lote.

SE - DOS RECURSOS

2. Dos atos da AdministraÇão decorrentes da aplicaÉo dêsta Lei cabem:

l- recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçáo ou de lavratura da
ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré{ualificâÉo de interessfr olde ifscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato dê habilitâçâo ou inabilitaÇão de licitante;

d) anulação ou revogação da IicitaÇão;

e) extinÇão do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll - pedido de reôonsideraçâo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

PiüÀêtiiliicA 
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1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das p-ropostas, à habilitaÇão ou inabilitaçáo
de licitantes, à anulação ou revogaÇãó da liciEçáo, observará o disposto no art. 165da Lei no
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3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitaçáo ou inabilitação, qualquer
licitante poderá manifestar sua intençáo de recorrer, em campo própÍio do sistema, durante o
prazo concedido na sessão pública, náo inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena
de preclusáo, ficando a autoridade superior autorizada a adiudica( o objeto ao licitante declarado
vencedor.

4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazÕes, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇão pessoal ou de divulgaÇão da
r^terposiÇáo do recurso no sistema Comprasnet

5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

6. Os Íecursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisterl I f
6.1. Caso nâo se]a possíyel incluir no Émpo eçecÍfico do siste lã elEtrôniCo todas as
informaçÕes e/ou documentos necessários pãÍa inteÍpor as razÕes recursais ou contrarrazôes,
o licitante poderá solicitar'no chat de mensagens" o envio por e-mail das razôes e documentos

corplementares.

7. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da dêcisão
recorrida até que sobreveoha decisão ínal da autoridade competente.

aproveitados

SE o xv- A ADJU EDAH oLo o

1, Encerradas as Íases de.julgamento e habilitaÇào, e exauridos os reoursos administratlvos, o
procesSoliCitatÓrioseráencaminhadoàauloridadeSuperioí,quepoderá:

a) dêterminar o retorno dos autôs para saneamento de inegularidades;

b) revogar a licitaÇão por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulaçào da licitação, de ofícb ou mediante provocaÇâo de terceiros, sempre que
presente ilegal,dade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

1.1. Ao pronunciar a nulidade, â autoÍidade indicará expressame à"1atos lcom vícios
insanáveis, tornando sem efeato todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade dê quem lhes.tenha dâdo ceusa.

í .2. O motivo determinante para a revogaçáo do processo licitatório deverá ser rêsultante de fato

i;,r"r:§:ao:". 
de anulaÇão e rev,i§açáo, deverá ser âssêdúrada a prévia manifestaÉo dos

1. A licitante será sancionâdâ com o impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE
PIRACURUCA e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% do valor estimado para a contrataçáo e
demais cominações legais, nos seguintes casos:

l. dar causa à inexecuÇão parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administragão, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

lll. dar causa à inexecuÇâo total do contrato;

lV. dêixar de êntregar â documentaÇão exigida paÍa o certame;

li,,i illiilaiiro{í.18(r-l..lrn- I1!rcr! ti, Prrlj-61:.11r-0i)('-(_Ni'.| (l^i5l8SliXrúi il ,1.)i:,LrqI , .l,,-., 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente lustificado;
VI - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamênto da execução
ou da entrega do ob.ieto da licitaÇão sem motivo justificadoi

Vll. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo
Íalsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato;

Vlll. fraudar a licitaÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude de quelqu€r natureza; Xl - praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação;

2. Serâo aplicãdâs ao respon§ável pelas infraçôes administÍativas pÍêvista§ ná Lei à" 14.133121 ,

sendo que na aplicaÉo das sançÕes ser:áo considerados: . .

L a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll. as peculiaridades do caso concÍeto.

lll as circunstáncias agravantês ou atênuantes:

lV. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

V a implantação ou o aperÍeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgáos de controle. .

3;âi.i;.XliíI, BEIjiJi" [ ,iLiiT,'ol";i'i?â ff:ib?'LTiX "i.:i*fl'",,§lã"'XI'"0::
justiíicar a imposiçâo de penalidade mais grave. - .. ...

4. Ne aplicaÉo da sanção píevista nesse editel ou na tei, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de suá intimação.

5. A apliÇaçâo das sanções requererá.a instauraçâo.de processo de responsabillzação, a ser
conduzido por comissáo composta de 2 (doi§) ou mais servidores, que avaliará íatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o cofitratiado para, -no prêzo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar deÍesa escrita e especiícar as provas que pretenda
produzir:

SEÇAO XVil - DAS CONDIÇOES D o

í. O fornecimento será realizado dê acordo com a demanda apresentada pela secretaria
requisitante, observando as condiçÕes e prazos íxados no edital e seus anexos, sendo que o
pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatúra, através de ordem bancáÍia, para crédito em banco, agência e conta
corÍente indrcados pelo contratado.

2. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota fiscal oü fatura quando o órgâo contratante

\*/

atestar a execuÇão do objeto do contrato.

3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanh
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021.

I ol"o.t,.ourçao o,

4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇão,
ou, ainda, circunstância quê impeÇa a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaÉo
financeira pendente, decorrente de penalidade imposte ou inadimplência, o pagamento flcará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÇão da situação, nâo acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

5. Será considêrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6. Não havendo regularizaÇáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuadq.para
que sejam acionados os meios pertinentês e necessários para garantir o recebimento de séúõ
cráditos.

7. Persistindo a irÍegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

ll r

CONTRATO, OÀS OBRIGAçÔES E DO PAGAMENTO

1. O contrato dêverá ser exêcutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍmas desta Lei, e cada parte responderá pêlas consequências de sua
inexecuÇão total ou parcial.

2. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscars do
contrato, represêntantes da AdmiriistraÉo especialinerité dêsignados conÍorme requisitos
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
coritrataçáo de teróêiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes pêrtinentes a essa
atribuiçáo conforme previsto a seguir:.

3. O fiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que Íor oei:essário para a regularizaçáo das ialtas ou dos
defeitos observados.

4. O fiscal do contrato informará a seus superigres, em tempo hábil para a adoção das Ínedidas
convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua comp€tência.

5, O fiscal do contrato..será auxiliado pelos órgãos de assessorametto juiidico e de.,çontrole
interno da AdministÍaçáo. que deveráo diÍirnir dúvidas e subsidiá-lo com rrúormaçÕes relevantes
para prevenir íscos na execuÉo con_tratual.

6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçâo dlranle a prêstaÉo do
seryiço e./gu fornecimento do bem para representá-lo na execuÇão do cltratf I
7. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, e suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaremrvícios, dereitos ou
incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empÍegãdos.

8. o contratado será responsável pelos danos causados dirêtamente à AdmiriiatraÉo ou a
terceiros em Íazâo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo crntratante.

9. Somente g çonk€tado será,Iesponsável pelos encargos Íabâlhistas, previdenciários, fiscars
e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.

10. A inadimplência do contratado e,m relação.aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administraçáo a responsabilidâde pelo sêu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato nem Íestringir a regularizeçáo e o uso das obras e das edificações, inclusive
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Le,
14.133t2021.

1í. Na execuçáo do contrato e sem prêjuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, o
conkatado não poderá subcontratar partes do serviço/Íornecimento.

12. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1 Sâo obrigaçóes da contratante:

12.1 .1 Receber o objeto no prazo e condjÇÕes estabelecidas no contlo: | ,
12.1.2 VetiticaÍ minuciosamente, no prazo fixado, a conformidad-dosnens e produtos

recebidos provisoriamente com as especificaÇÕes constantes do contrato e da
proposta, para fins de aceitaÇão e recebimento definitivo;

12.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrç'tta;
12.1.4 Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado,

12.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao íornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.1.6 A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contretada com terceiros, ainda -que vinculados à execuÉo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer daío caúsado ia téiceiaô§ em dêóorÍência de ato da Contratada, de
seus empregados, prêpostos ou subordinados.

13 Das Obrigações Do Contratado.

13.2 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusiyamente seus oq íscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita exêc!çág:do o-qêto ó, aindâ: ' .i

13.2.2 Executar devidamente os serviços,/foÍnecimentos. descritos na ÇLáusula corÍespondente
do presente cóntrato, déntro dós methór'es parâmekos de quaiidade e*et{ioos paia o ramo
de atividade relacÍonada ao objeto.contratual,.com observância aos pr"lds e§putaáos.

13.2.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaÇôes, prazo e
localconstântes no Termo de.referênciae sua.proposta,.acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constaráo as indicaçôes referentes â marca.

1 3.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e denos deconentes do ob.ieto, de acordo com os ártigos
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consum Jor (Lei no 8.078. de 1990):

13.2 5 Subsütuir, reparaÍ ou corrigir, as suas expensas, no prazo Íixado nêste Termo dê
referência, o objeto com avarias ou-defeitos;

13.2.6 Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entÍega, os motivos que impos§ibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;

13.2.7 ManteÍ, duÍante toda a execução. do conffio, em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumídas, tôdas as condiçôes de hàbilitáçãó'ê quàlifica§âo exigidas na licitação,

13.2.8lndicar preposto para representá-lã durente a execuÇão do contrato.

13.2.9Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentaçáo na fase de habilitação.

13.2.10 Executar todas as obrigaçôes. assumidas com observância a mêlhor técnicas
vigente, enquadraiido.se, rigorosamente, dentÍo dos preceitos legais, normas'à especific€çôes
técnicas correspondentes. 

t I I

14 DO PAGAMENTO

14.1 O fornecimento será realizado de acordo com a demanda apresentada pela secretaria
requisitante, observando as condiÇÕes e prazos fixados no edital e seus anexos, sendo que o
pagamênto será realizado no pÍazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contÍatante
atestar a execução do objeto do contrato.

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovâÉo da
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lel no 14.13312021.

14.4 Hâvendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por exemplo,
obrigaÇão financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hapótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo,
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! '\-..,2 7náo acarretando qualquer ônus para a Contretante.

14.5 Será considerada data do pâgamento o dia em que constar como emitid
oaÍa Daoamento t
14.6 Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada imprõóed

aa

I
ent

S - DA PRÉVEN F UDE E

3. O Municipio de Piracuruca-Pl releitará uma proposta e aplicará as sançôes previstas na
legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em
práticas corruptas, fraudulêntas, conspiratórias ou coêrcitivas durante o procedimento licitatório.

SEÇÀo xx - DAs DrsPosrçóES GERATS

oroem üãfru*a-r'
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e, a contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplênôia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
crédrtos.

1. Os procedimentos licitatórios realizados pelo Municipio de Piracurucâ-Pl serão conduzidos em
conformidade com os princípios básrcos dâ legalidade, da impessoalidade, da.moralidade, da
igualdade, da publicidade. da probldade administÍativa, da vinculaÇâo ao instrumento
convocatórie; do julgamento,objetivo sdos ouê. rhes s'fu coirelatos, observando-sê ainda o que
segue:

2. O Múnicipio de Piracuruca-Pl eiige Que os licitanteslcontratados, observem o mais alto padrão
dê ética durante a licltaçáo e execuçáo doscontratos. Em consequência destapolÍtica, define,
com os propósatos dessa disposiÇão, o§ seguintês termos:

2.1. "ptáticÂ corrupta" significa a oferta, a doaÉo. o recebimento o, $fi"$Cao p-".qualquer
coisa de valor para iofluenciar a ação de üm funcionário público no.procesEo de licitaçáo ou
execuçáo do Contrato:

2.2. "ptática fraudulenta" significa a deturpaçáo dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um Contrato em detrimento do Contratante;

2.3. "práticã conspiratória" signiÍica um esguema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após
a apresentação dá proposta) com,.ou sem conhecimente do Çontr.atante, destinado aestabelecer
os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante dos benefícios
da competição livre e aberta:

2.4. "pÍâlica @ercitiva" significa prqudicar ou -ameaçar prejudicar, diíetamente ou
indirêtamente. pessoas ou suas propriedãdes a fim de influenciar a participação delas no
processo de licitação ou afetar a execução de um contiâto;

2.5. " pÍálicaobstrutiva signifi ca:

2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou escondeÍ intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informaçÕes falsas aos investigadores com o objêtivo de impedir uma
investigação do Contratante ou ouÍo Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiraÇáoi significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida
com vistas a impedir a libeÍaÇão de informaçÕes ou conhecimentos que sejamrelevantes para a
investigaçáo; ou

2.5.2. agiÍintencionalmente com o objetivo de impedir o exercÍcio oo Inolo Colrtratante ou
ouko Órgáo de Controle de investigar e auditar.
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14.7 Persistindo a irregularadade, a contratãnte deverá adotaras ínedidas necêssárias à rescisâo
contÍatual nos autos do processo edministrativo conespondente. assegurada à contratada a
ampla defesa.
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1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. t*=*..* 
'

2. Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentaÇão relativa ao certâme.

3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência
e oportunrdade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício
ou por provocaçáo de terceiros, assegurada a prévia manifestaÉo dos interessados, sem que
caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma
da lei.

4. O licitante intimádo pà'a prestar qüálquer esclarêcimento adicional deverá
determinado pelo Pregoeiro. sob penà de'desclassificação/inabilitaçáo. l I
5. O desatendimento de êxigêiicias íormai§ náo êssenciais náo importará o
licitante, desde que sejê possivelo aproveitamento do ato, observados os princi
e do interesse público.

6. Os Ílcitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de -suas 
propostas e a

AdministraÇáo não será. em nenhum câso, responsável poÍ esses custos, independentemente

fazé-lo no prazo

I

afastamento do
pios.da isonomia

da conduçâo ou do resultado do procêsso licitatório-

7. A homologaçáo do resultado dêsta licitação não implicará direito à contrataÇáo.

8. A tolerância do Municipio de Piíacuruca- qualquêr atraso ou anadimplênciapor parte da
Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novaÇão.

9, As normas disciplinadoías da licitaÉo serão sempre interpretadas êm Íavôr da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administrãção, o
princípio da isonomia, a finalidade e a s€guranÇa da.,eontratâÇão.

10. As decisÕes reÍerentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via
Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficiel do MunicÍpio.

1í . Os casos nâo previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro ou pela autoridade a ele
superior, em conformidade com a legislaÇâo aplicável. 

t I I
12. A Frticipaçâo do licitante neste procedimento licitatório implica em aceilação de todos os
termos deste Edital,e Anexos.

13. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da última
assinatura das partes, podendo ser piôrrogiado até a vigência.rnáxima de 10 (dez) anós, na
forma dos arts. 106 e 107 da Lei no 14.13312021, por se tratar de fornecimento continuado.

14. O Licitante/Contratado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como
nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que
seráo publicados em portal de transparência com acêsso livre, para fins de cumpÍimento da Lei
de Acesso à lnÍormaçáo.

15. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo,
nos termos da legislaçáo aplicável.

15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o ltem 17, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuâis, os acréscimos ou
supressÕes que se íizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
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contrato que se fizerem, nos sêrviÇos ou nas compras, e, no caso de reforma de equi
o limite para os acréscimos serâ de 50o/o (cinquênta por cento).

'17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

18. Edital completo estará à disposiçâo dos interessados na CPUPMP-Pl, no site do Municipio
e portal

as reÍerências de
I

tempo será

í9. O foro
será o da Co

deste Edital
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Piracuruca-Pl, 15 dé,ãgosto dê 2024.

Oziél da Silva Celestino
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE ADMtN|STRAT|VO No 001.00070í 8/2024

ORGAO REOUISITANTE: Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência
Social.

'1.'1. LO TIPO:
VA SSIDADE
DA ISTENCIA
SO ESSE S RP,
co ESTABELECIDAS

3i0.000,00

COMBUSTÍVEL DIESEL AR CONOICIONADO
(cABrNE E sAúo) DE FÁBRrcA ToDos
trENS oBRtcATóRtos coNFoRME
LEGISIÁÇÃO VIGENTE DOCUNIENTAÇÁO
(EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO) EM
NOME DO ENTE FEDERADO GARANÍIA
MINIMA DE 12 (DozE) MESES, para atender a
nec€ssidade do programa estruturaÉo do
SUAS - poÍtariâ 886, na Secretaraa Municjpal de
Trabalho, Cidadania e Assistência Social de
Piracurucâ-Pl

01

AQU

POR

DE VEICULO TIPO

DA

01

o

KG,

PORTAS, 310.000,00

SIBI

RODAS OU DISPOSITIVO PARA
SPOSIÇÃO DE FRONTEIRA

CIDADANIA MOTOR OE NO MíNIMO 120 CV

TRAVAS
TAPETES DE BORRACHA OU DE IúATERIAL
SIMILAR A CARPETE NACABINE DO
MOTORISTA COR BRANCA COM .......

pADRoNrzAÇÁo vrsuAl oo MrNrsiÉhro

UNI

ll tVALOR TOIAL R$ 310.000 00
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1.2. Considerando o Julgamento da licitação por item, o licitante poderá apresentar ofeita.para

1.3. Os bens objeto desta licitaÇão não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme
Decreto no 10.818, de 27 de setembÍo de 2021, tendo em vista tratar-se de aquisiçâo de
materiais de uso permenente.

1.4. Os bens objeto desta licitaçáo são caracterizados como comuns, pois apresentam padrõês
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especiÍicaçóes usuais de
meícado

'1.5. Os bens a serem adquiridos foÍam parcelados, na Íorma do art. 40. inciso V. alÍnea "b'da
Lei n" 14j3312023, tendo em vista a viabilidade técnicã e econômica.

2.'DA CONTRATAçÁOi ':rii. : i .,.,r,: 'r'r

2.1. As obrigaçóes decorrentes do procedimento licitatório seÍáo formalizadas por instrumento
de Contrato, celebÍado entrê . a Secretaria Municipal de ,Assistfiia tSocial. doravante
denominado CONIRATANTE, r' e a . ÉiôÉonenté:r adjudicátária, ]arlrt" üenominada
CONTRATADO, da Lei no 14.13312021, e das demais normas pertinentes.

2.2. O contrato, se necessário, será reaiustAdo medlAnte iniciativa do Contratado, desde que
observados o interregno minimo de I (um) âno. com data-base vinculada à data do orçamento
estimado, tendo como base a variação do índice Nacíonal de Preços ao Consumidoi Amplo do
lnstitutô Erasileiro de Geografia e Estatísticá (IPCAIIBGE), ou outro que vier a ser detêÍminado
pelos óÍgáos competentes

3. FUNDATIENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE OA COiÍTRATAçÃO

3.'l Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, Lei Complementar 12312006, Decreto Fêderal No
11.4621202]3 e, Decreto Municipal No 052/2023 êlém das êxigências estabelecidas neste
instrumento, o qual norteará o certame.
3.2 A aquisiçao de veÍculo tipo Van faz-se necêssária para atender as necessidades da
Secretârie Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social de Piracuruca-Pl e subsidiar
condiÇÕes de trabalho aos profissionais envolvidos no âmbito municipal. pare melhoÍ etender o
interesse do cidadão.
3 3 Considerando que atualmente a frota de veÍculos pertencentes à PrefeituÍa Municipal de
Piracuruca-Pl, e à disposiÇão da Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência
Social de Piracuruca-Pl, náo é.§uficiente para atender as neqêssadades da secretaria, o que
prejudica os serviços prestados aos muriícipes e comunidade assistida pelos sêrviços da
secretaria.
3.4. Considerando também que a secretaria nâo possui veiculos suFú)ntel para- atender na
totalidade de suas necessidades adminigrativas ê,. operacionais, bt cilro r4lização de
Itinerantes, visto que ocorrem simultaneamente em diveÍsas regiões do município, necessitando
de utilizaçáo deste tipo especifico de veículotipoVAN óara o exercício efetivo de suas atividades,
principalmente para atender a necessidade do pÍograma estruturaÇão do SUAS - portaria 886.
3.5 O objeto da contrataÇâo foi avaliado como amportante no início do presente exercício, razão
pela qual estão contemplados no Plano Anual de ContrataÇão 202412025 do MunicÍpio de
Piracuruca-Pl que está em fase de elaboraÇão.

4.1 Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contÍas de cada
uma delas, entende--se que a melhor solução para a satisfaÇão do interesse público é a
AQUISIçAO DE VEICULO TIPO: VAN, ZERO KM COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER
AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL OE TRABALHO, CIDADANIA E
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE PIRACURUCA.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Da indicacão de marcas ou modêlos: tl
5.1.'1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contrataÉo, uma vez que a
descriÇão do objeto já delinêia todas as suas características essenciais.

5.3. Subcontratação

I

5.2. Da apresentação de imagens com descrição dos produtos:

5.2. '1 . As empresas vencedoês no momeáto da apre§entagão derproposta readequada deveráo
apresentar. imagens dos produtos acompanhados da descriÉo que identifiquem as
caracteristicas e uso do produto ofertado (com explicaçÕes detâlhadas).
5.2.2. ApÍesentaiJa a propostâ readequada sem ô catalogo ou imagêm o licitântê será notificado
para complementar a proposta, apresentando o catalogo ou instrumento similar que possibilite a
administraçâo visualizar o produto a s€r adquirido, no prazo fixado pelo Pregoeiro sob pena de
desclassificaÉo da proposta e convocaÉo do licitante remanescénte.

5.2.3- Se as imagens dos bens for insuficiente para a avaliação, poderá ser solicitada amostra
dos bens. nos termos do item abaixo

5.2 4. Será desclassificada a proposta eujo a imagem e descriÇáo do produto êsteja em
desacordo com as especificaÇÕes técnicas.

5.3.1. É vedada a subcontratação total ou pârciâl do objeto conÍatado, exceto na hipótese de
servrço secundário que não integre a essência do objeto, desde que eftsslnentç autorizada
pelo Contratante, mantida em.qualquêr caso a integral responsabilrdadlla CInúatáda.

5.4. DA PROPOSTA E GARANTIA DO OBJETO:

5.5.1 Conter as especificaçÕes dos ôbietôs de'i,r.q|r|ra clara, descrevendo detalhâdamente as
caraclerlsticas rdos objetos ofertados, .,induindo e§pecificação de marca, ,,procedência e outros
elementos que de forma inequÍvoca identifiquem e constiatem as caEcterísticas dos objetos;
5.5.2 Os objetos deverão atender as normas técnicas de fabricaçáo, em especial aquelas exaradas
pelo lnstituto Nacional de MetÍologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, devendo ser entregue com
o rêspectivo selo de conformidade INMETRo.
5.5.3 No preçó ofertado deverão estar iricluidos aindá, todos os custos diretos ê indiretos; inclusive,
frete, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fomecimento e
entrega dos objetos.
5.5.4 Os objetos devem ter garantia mínima 12 (doze) meses, a contar da data da entrega; ,

5.5.5 Os objetos ê seus componentes devêrão ser origi.nais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou
recondicionamento):
5.7 Deverá ser reparado ou substituÍdo o objeto que apresentar defeito, dentro do prazo da garantia,
em no máximo 3 (três) dias coÍridos, a contar da abertura da Ordem de Serviço de reparo;
5.8 Entende-se, para fins de cobertura da garantia, como defeito, aqueles identificados como defeitos
de fábrica.
5 9 Prazo de validade da proposta náo rnferior a 60 (sessenta) dias,

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

6.1. FoÍma de fornecimento:
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1.1.1 O ob.jeto desta licitaçâo será fomecido somente mediante a apresentaÉo de âutorização,

devidamente preenchida e expedida pela autoridãde competente ou responsável por ele

designado.
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1.1.2 O objeto licitado deverá ser entregue no PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da apresentaçâo da ordem de autoÍização dê fornecimento, emitida pelo setor
competente da secretaria responsável pela contratação do objetoi

1.1.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período desde que haja justificativa
fundamentada apresentada pela contratada e devidamente acatada pela contratante.

1.1.4 Realizar a entrega do automóvel na Íorma preceituada pelo Edital de Licitaçâo, observadas
as especificaçÕes técnicas declinadas neste Termo de Referência;

2. A Contratada deverá dar garantia dir vêÍculo ofertado de no minimo, 12 (doze) meses; durante
o prazo de garantia a CONTRÁTADA deverá:

2.1.1 Atc com os custos de trensporte, seguro de transporte, além -daquêles relacionados com a
montagem e manutenção do veículo, hayendo necessidade de envifi v$ulo ;ara um centro de

assistência téônica. O enviodo veÍculo prara o centro.de assistênciâ t6ilicaêm oütra localidade não
exime a Contratadâ do cumprimento doô prazos dá àssistência técnica estabelecida e respectivas
penalidades.

2.1.1 Substituir o veÍculo que após a entrega se constate que não atende as especiÍicaçÕes da
licitação ou que venha a apresentar defeito dê Íabricaçào, em um prazo máximo de 20 tvinte)
dias;

2.1.2 ResponsabilizaÊse pelo transporte para ÍealizaÉo dê serviços de manutenção, por defeitos
de fabricâÇão:

2.1.3 Atender,durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados .de .manulenção corretiva
' no prazo máximo de 48 (quarenb,e oito) horâs, efetivando os reparos necessários:

2.1.4 Proceder durante o periodo de gaÍantia e êm ceso de necessidade de substituição de
produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado em Íazão da evolução ou por
qualquer outro motivo, a subglituição po!'produtos eloú'componentes têcnologieamente
equivalêntes ou superiores, sem ônus para a Secretaria Municipãl de Secretaria'Municipal
De Trabalho, Cidadania E Assistêncla Sôcial:

2.1.5 Nenhum custo adicional será pago por ocasiâo de locomoçáo de técnicos ou aparelhos,
sendo os mesmos de inteira responsabiliddsda Contratada;

2.1.Ê Providenciar independentementede ser eu.náo o fabricante, a corrêçáo ou a substituiçáo de
todo produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentaÍem
defeito de fabricação ou divergência com as especificaçõefrnfidas,rsem ônus para a
AdministraÇáo,

2.1.7 Substituir o automôvel ofertado ou suas peças, acessôrios e componentes que apresentem
defeito de fabricação por aparelho novo e que possua a mesma especificação técnica
onginalmente proposta;

2.1.8 DescreveÍ sua proposta obedecendo as especificaç&s constantes deste. Termô dê
Referência, bem como de mais informaÇões necéssárias ao perfêito entêndimento do
conteúdol

2.1.9 Caberá à CONTRATADA a entrege do veículo documentado e emplacado, conforme as
exigências estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Departamento
Nacional de Trànsito (DENATRAN) e Departamênto Estadual dê Tránsito (DETRAN), sendo
de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos custos relacaonados ao
Documento Único do DETRAN de ArrecadaÉo (DUDA), entre outros relacionados.;

2.2 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo data, o
nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administraçâo responsável designado na respectiva
requisição de fornecimento;

2.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos

fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer

serviço realizado comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das especificaçôes
técnicas e padrões de qualidade determinados pela INMETRO, confoÍme cada caso;

Pttr[êütrürh 
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2.4 Correráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, en

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e do próprio fornecimento dos materiais,
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores reÍerentes ao eÍetivo fornecimento
do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.

6.2. PÍazo de validade dos produtos:

7. GESTÃODOCONTRATO.

7.1 m as cláusulas
avençadas e as nomas da Lei n" 14.13312021 e, círda parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

7.1 .1. Em caso de rmpedimento, ordem de paralisação ou susnrsãq do Contrato, o
cronograma de execuÉo será proírcgado auiomaücamente pefo lmpl conlsrcndente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.2. As comunicaçÕes ênÍe a secretaiia Íequisilánte e a contratada devem seÍ realizadas poÍ
escrito sempre que o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ para
esse fim.

7.4. A secretaria requisitante poderá convocar representante da empresa para adoÇão de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5, Apóé]a assinatura do Contrato, a secretaria requisitante poderá convocar ó repre§éntante
da empreú contratada para reuniâo inicial para apresentação do plano de fiscalizâção, que
conterá informaçôes acerca das obrÍgaqões conÍatuais, dos mecanisnos de Íiscalização, das
esÍatêgiaspara execuçáo do objeto, do.plano complementar de execução da contíatada, quando
houver, do método de aferiÉo do resultados e dás sançÕes aplicáveis, denke outros.

7.6. A execuçâo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
Contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei f 14.13312021.

7.7 A êxeôuçáo do óbjêto da óontrataçâo será acompanhadà e fiscalizada pelos servidores da
designados pela secretaria requisitante.

8. CR]TERPS DE PAGAMEI{TO
8.1. Prazo de pagamento: tl r
8.1.1. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de AdministraÇão e Finanças de
PiÍacuruca-Pl, em até 30 dias após a solicitaÇão de pagamento que deverá ser protocoladâ após
a execução e aprovação dos serviços, acompanhado da nota fiscayÍatura, emitida juntamente
com recibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do contrato, nota de empenho, certidáo
negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto à uniáo,
certidáo negativa de débitos junto a SEFAZ, certidáo negativa de débitos municipais, autorizaçâo
de Íornecimento do serviço, írmado pela autoridade competente, e em conÍormidade com o
disposto no art. 6o, inciso X, da Lei 14.'133121.
8.2. Forma dê pagamento

8.2.1 .1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.2.1. Os produtos deverão ter validade mÍnima de í2 (doze) mes6, a partir da entrega.

6.2.2. A garantia dos produtos contra defeitos de fabrica.çao, vícios ou incompatibilidade de
aplicaÇáo frente ao descritivo, observará o disposto no Código de Defesa do Consumidor - Lei
n" I 078/1990.



SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO
COMISSÃO PERMANENTE DE TI

E FINANçAS
crrAçÃo

procedimento de..licitação, para
ELETRÔNlCA, corn adoçáo do

h
t
À

8.2.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a aildôm--*,'
banôária para pagamento.

8.2.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.2.1.4. lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

it,::,t":l" "r" 
quando da realização do pagamento, os percentuais esfete;Oos y legislaÇão

8.2.2. O contratado rêgulermente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006; Àão sofrérá a rêtengáo tributâria quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaÉo. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rêferida Lêi Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.'1. Forma de sêleção ê critério de julgamênto da proposta:

9. í .1 . O Íornecedor seÍá selecionado por meio da realizaçáo de
REGISTRO DE PREÇO na modalidade PREGÁO, sob a foÍma
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO PORITEM-

10. OBRIGAÇOES ESPECíFICAS DAS PÀRTÊS

10.1. Dãs obrigações do Contratado

10.1.1. CumpÍir todas as obrigaÇôes constantes no Edital'e'neste Anexo, nas quantidades,
prazos e condiçoês pactuadas.

10.1.2. EntregaÍ os bens de acordo com as especificaÇoes constantô no rubitem 1.1 deste
Termo oe ReÍeréncra. I I I

10.1 3. Prov,denciar a rmedlata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante.
quanto à execução do forêcimento.

10.1.4. Sub§tituir, no prazo fíxado pela secrêtaria requisitante, o item forn
especificaçôes ou com quaisquer outras inegularidades.

10.1.5. Respônsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários,'securitáÍios,laxas,
impostos e gueÍsquer outros que incidarn ou venham a incidir sôbie o obJetô.

10.1.6. Responsabilizar-se pff todos e guaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Contratante ou a terceiros, por sua cutpa ou dolo, na..pessoa de pÍeposto ou terceiros a seu
serviÇo, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento
pelo Contratante.

10.1.7. Apresentar sempÍe que solicitado pelo Contratante, comprovaÇáo de cumprimento das
obrigaÇões tributárias e sociais legalmente exigidas.

10.1.8. Garantir a boa qualidade dos bens entregues.

10.1.10 Responsabilizar-se pelo transporte dos itens, de seu estabelêcimento até o local
determinado, bem como pelo seu descarregamênto.

J:;HJ":H[..ãH?:,5"ê:"':I : ü,ãIj iH:f.t BLlj '""''lo 
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10.1.12. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumidas, todas as condiçóes êxigidas para a habilitaçáo na licitaÇão em cumprimento ao

ecidô fora das
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13. DA UGÊI{CIA DA ÂTÀ, DO CONTRATO E EO REAJUSTE
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disposto no lnciso XVI do artigo 92 da Lei n' 14.133t2021. t *o****o

10.1.13. Submeter-se às normas e determinaÇÕes do Contratante no que se referem â execuçáo
do Edital.

10. í.'14. Fornecer o objeto da contrataÇáo observando toda a normatizaçâo vigente.

10.1.15. Cumprir o prazo de garantia dos produtos contra defeitos de fabricação, vícios ou
incompatibilidade de aplicação frente ao descritivo, observando o disposto no Código de DeÍesa
do Consumidor - Lei n" 8.078/'1990.

1 0. 1 .'16.

entrega
Garantir que os piodutói tenham validade mínima de 12 (doze) meses, a partir da

10.2. Das obrigaçÕes do Contratantê
10.2.1. AcompanhaÍ e fiscahzar a execução do Contrato. por meio dos servidores designados

em Portaria da AdministraÉo Pública

10.2.2. PromoveÍ o recebimento e a confeÍência dos pÍodutos.

10.2.3. Enviar AutorizaÇào de FoÍnecimento ou Nota de Ernpenho e advertir e/ou notificar os
atrasos de fornecimento

10.2.4. Fiscalizat a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitaçào exigidas neste
TeÍmo de ReÍerência, durante toda a execuçáo do contrato, e.rn cumprimento ao disposto no
lnciso XVI do artigo 92 da Lei no 14.13312021

10.2-5. Pagar no vencimento a fatura apiesentada pelo Contratado correspondênte ao
fornecimento do(s) bem(ns).

..t.
10.2.6. Notificar o Contratado, poÍ escrito, frxando-lhe ptazo paÍa Õorrigir defêitos ou
irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

i,,

10.2.7. Reter o processo de pagamento, enquanto permanecer as irregularidades manÍfestadas
á Contratada

10.2.8. AsseguÍar ao pessoal da Contratada o livre acesso às instalações para a plena execuÇão
do Contreto.

í1. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1 , O .dêscumprimênto total-, ou parcial das obr_igaÇóes assqüidat caracterizará a
inadimplência do ôontratado, sujeitando-o às penalidadei irevistas rü-eila. t gllzOZt, sem
prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

12. ADEQUAçÃOO8çmtEUlÁntl , t: :,, .

12.1. De acordo com o Decreto Federal no 11.46212023, art. 17, na licitação para registro dê
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil.

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo
da Lei OrÇamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14.1 O p.azo de vigência da ata de registro de preÇos será de 'Í (um) ano e poderá ser
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prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a contar da publicâÇão

do orçamento da Administraçáo, de acordo com o art. 84 da lei n" 14.13312021.
14.2 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados Lpart{ da data da sua
assrnatura. I I t
14.3 Os preços registÍados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduÇão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços regastrados, nas seguintes situaçôes:
14.3.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequêncies incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos teÍmos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do atl. 124 da Lei
no 14.133, de 2021;
14.3.2 Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tribul,o9..ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preÇos
registrados: ou
14.3.3 Na hipótese deo preço..de mercado tornar-se superior ao prego regisúado e oÍornecedor
náo poder cumprir âs obrigaÇôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante compÍovaÉo de Íiato superveniente que
o impossibilite de cumprir o compromisso.

15.1 O valor estimado de licitação de RS 3í0.000,00 decoíre de estimativa de consumo, motrvo pelo
qual a existência de preços registrados nâo obriga a contrataÉo integral do objeto.

15.2 A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Rqbrênfia foi elaborada através
oe consurrr a empresas oo mercaoo iornàceooras oo oDlero em qr".I 

" t 
predos púDttcos

í 5.3 No prêço apiesentado na proposta já deverá estar incluso as despesas necessárias para entrega
dos materjais,:no local indicado pela Secretaria Rêquisitante.

Piracuruca.Pl,.l4 de agosto de 2024

Responsáveis pela elaboração do TeÍmo de. Referência

Comissão de contratação/CPL- P M P Pl

Com issão de contrataçáo/CPL-P M P Pl

VISTO:

Considerando a necessidade da aquisiçáo dos produtos, aliada as condições e requisitos necessários
para o fornecimento do objeto, maniíesto-me de acordo com o presente, pela aprovaÉo do Termo de
Referência:

It I
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SECRETÁR'Á MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E
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Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Gerenciador do SrsÍêma de Regrstro de Preços

PREGÃo ELETRôNrco N. 017t2024

Item Descrição Quant. Valor Unit. ValoÍ Total

ValoÍ Totâl

ValoÍ total
o c nte

CNPJ
Endereço
E-mail
Têlefonê
Representante: Nome
Qualificação
AssinatuÍa
Local e data

o objeto ofertado atende plenamente â especificaÇáô contida no rcferido Edital

R{n itui B.Í r*. 18} (j.'núo - Pt:1cu, uc-'f ilrj - í'12.r0-0{x, - «iP.r 06 t5r 8ll7r0n0l-l I . it,,t ;ir:-of I rrl *"." 11,*

trt

Piü[ôüilüih 
I

I

normas e requisitos do Edital do PÍegáo Eletrônico no 00512024 e seus anexos,
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01712024

devidamente constituído de IDENTIFICAÇÂO COMPLETA DO
denomanado lLicitante]), dêclara, sob as penas da lêi, em espêcial o
Brasileiro, que:

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declara
poderes e informaçóes para firmá-la.

IIDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], COMO TEPTESENTANTE

I (doravante
igo Penal

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoâ;

b) a intençáo de apresentar a proposta náo foi informada, discutida com ou recebida de qüalquer
outr_o_paÍiçipante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer mêio ou por qualquer
pessoa;

c) que não tentou, poÍ qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na dêcisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do presentê certame, quanto a participar ou náo da referida
licitaçáo:

d) que o conteúdo da proposta não sêrá, no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, antes da adjudicaçáo do objeto da reÍerida licitação:

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer integrânte..da SECRETARIA MUNÍclPAL DE
TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL ou Municipio antes da aberturaoflcial das
propostas, e

I " 1.," dltém ptenos

Assinatura do responsávêl legal da empresa licitante

Pi§Xiü[ücA 
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ENTRE Sl FAZ O rx.§xxxxxxxxxxxx E A EMPRESA
.........;,............,;.,,.-.;;;;. POR lllElo DO x PREGÃO ELETRÔNICO N"
REGTSTRO DE PREçOS N"...........

O XXXXXXXX, XXXXXX, com sede na )G)(XXX)(X, XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o
XXXXXXXXXXX, neste ato representado pela sua XXXXxxXXxxxxx, dênominado
COMTRATANTE e a empresa........ estabelecida
na ........ no . . ... Bairro ..... ., inscrita no CNPJ sob o no............. , representada
neste ingtrumento pelo representante ao fim assinado, conforíne atos constitutivos da êmpresa
ou procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATAOA, em observância
às disposiçôes da Lei n" 14.133/2021e demais legislagão aplicável, Íesolm fr)lebrar o presente
Contrato, deconente do PÍegão ElêtÍônico no 00512024, mediante as lbuslas e bondiçÕes a

êii#;;iÃ

seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é e XXxXXXXXXxxxXxX, nas condições estâbelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contrataçáo, indepondentemente de transcriçâo

2.1. O preÇo global do presente Contrato é de R$_
seguintes preços unitários:

OS

Item Especificação Sicam Unidade de
AquisiÇáo Quant. Valor

Unitário
Valor
Total

1

I Ir
t

VALOR GLOBAL TOTAL

sendo

Piü,tÕüilücA 
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ANEXO.IV - MINUTA DO CONTRATO

1.2.1. Edital da Licitação;
1.2.2. Termo de Referência,
1.2.3. Proposta da Contratada.

clÁusula secuNDA - vALoR Do coNTRATo

I
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento lntegral do objeto da contrataÇáo.

CLÁUSULA TERcEIRA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
3.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data da últimâ
assinatura das partes, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 (dez) anos, na forma
dos arts. 106 e 107 da Lei n" 14.13312021 , por sê tratar de fomecimento continuado

3.1.1. A prorrogâçáo dê'Que trata este item é condlcíonada aô
competente da secretaria Íequisitante, de que as côndições e os preços
para a Administração, permiída a negociaçâo com a Contratada.

ffilli3ií::",:l::::

3.1.'l .1. Para subsidiar a decisáo da autoridade competente da secretària requisitante quanto à
vantajos,dade da prorrogaÇão da vigência deste contrato.

cúUsuLA QUARTA - CoNDIçOES DE.ENTREGÀ

4.'1. O pÍazo máximo de enkega dos prgtulos s€É de até 05 (cinco) dias corÍidos
contadOs a partir do recebimento da Nota dê Emperthórpelo Fornecedor.

4.2. Os bens deverão ter validade mínima de í2 (doze) meses, a partir da entrega, contra
defeitos de febricaçáo, vícios ou incompatibilidade d.e aplicação. frente ao descritivo. 

., .

4.3. O fomecimento dos produtos será de acordo com a demanda.

4.4
horário e endereÇo indicado na Ordem dê FÕrnecimento.

4.5. O qlsto reft,rente ao transporte dos bens será dê responsabilidade única da Contratada e
deverá sêr tranaportado de acordo com a legisleçáo pertinente, se for o caso.

1.3;,?.n:*r* 
oevêrãoser descarregados e entregues no interiordfcaf {esfnadosoara

4.7. Os bens deveráo ser entregues em suas embalagens oÍiginais e individuais, dentro da mais
perfeita integridade, ou seja, sem avarias ê/ou danos no manuseio.

4.8. Os produtos deveráo seÍ entreguês em embalagens adequadas à netureza dos mesmos, ou
seja, que resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, gaÍantindo que se.iam
entregues em peíeito estado de conservação e limpeza. O produto danificado nâo será recebido.

4.9. A contrâtada somente poderá entrêgâr os produtos nos horários e locais estabelecidos
pela secretaria municipal requisitante. Também deverá respeitar todas as condições impostas
pela legislaÉo para a comercializaçáo dos produtos, além das exigências e padrôes definidos
neste Têrmo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os bens serâo recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, juntamênte com a nota fiscal
(ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior vêrificaçâo de sua
conformidade com as especiflcações constantes neste Termo de Referência, na proposta
comercial e no Contrato.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quandojm {>sacordo com as
especificaçôes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta. Corlasl no oüeto e suas

PiüdôtiilüiA 
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necessidades e no recebimento e conferência, o prazo para SUBSTITUIÇÂO oereriàôA;igí'
em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notiÍicaÇão enviada à Contratada, às suas custas,
sem preluízo da aplicaÉo das penalidades.

5.3. O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias após a manipulaçáo, a
contar do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
AdministraÇão, após a veriflcação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitaÇão
mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais.

5.3.1. O prazo para o reêbimento definitivo podàrá. ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justiflcada, quanclo houver necessidade de diligências para a aÍerÍçáo do atendimento
das exigências contratuais.

5.4. No caso de controvérsiâ sobre a execução do objeto, quento à dimensão, qualidade e
quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133t2021. comunicando-se
à emprêsa pâra emissão dê'Nota Fiscal no.que, for pertinente à parcela incontroversa da
execução doobjeto, para efeito de liquidaÉo e pqgafnento

5.5. O prazo para a soluÇáo, pelo contratado, de inconsistêncras na eftufi do Cbjeto ou de
saneamento da nota fiécal ou de instÍumento de mbrança equir*nit verilláas pela
AdministraÇâo durante a análise prévia à liquidaÇão de despesa, nâo será computado para os
fins do recebimênto definitivo.

cLÁusuLA sExrA - SUBGoNTRATAÇÃo

e.t. .Nâo será aomitida á súbeoatratação do ob,ieto deste Contrato

clÁusuu sÉrMA - PAGAMENTo

7.1. O pâgamento será Íealizado na SecÍetarie Municipal de AdministraÉo e Finanças de
Piracuruca-Pl, em até 30 dias após a solicitaçâo de pâgamento que deverá ser protocolada após
a execução e aprovação dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente
com recibo em 02 (duas) via§.de igual valor, cópia do contrato, nota de empenho, certidão
negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão cOhlunta de débitos fiscais junto à uniâo,
certidão flêgativa dê débito§ junto a SEFAZ, certidão:negâtiva de débitos municipáis, autorizaÇão
dê fornecimento do serviçô, .firmado pela autoridâde competente, e em conformidade com o
disposto no art. 6o, inciso X, da Lei 14.133121.

clÁusuta orevA - REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no ptazo de 01 (um) ano
contado da data do orÇamento estamado, em xrdxxl202x tl
8.2. Nos termos do § 3" do art.92 da Lei n' 14.13312021, após o interregno de 01 (um) ano, a
contar da data do orçamento estimado, mediante pedido da Contratada, os preÇos iniciais serão
rea.justados, com a aplicação, pelo Contratante, do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) exclusivamente para as
obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variâção conhecida.

8.4. Caso o índice estabelecido paÍa rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
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previdenciários, securitáÍios, taxas,
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo

cLÁusuLA NoNA - oBRtGAçÔEs DAS PARTES t
9.'l . Constitui obrigaçóês da Contratada:

9.1.1. Cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, no Termo de Referência e neste
instrumento. nas quantidades, prazos e condições pactuadas.

9.'1.2. Entregar o(s)objeto(s) de acordo com a(s) especificação(Çôes) constante(s) naCláusula
Segunda deste instrumento.

9.'1.3. ProvidenciaÍ a lmediata correÉo das irregularidades apontadas pelo Contratante,

qLanto ao Íornecimento.

9.1.4. Substituir, no prazo fixado pela secÍetaria requisitante, os itens fornecidos fora das
especificaçÕes ou com.quaisquer outras lrÍ-eguladdades.

9.1.5. Responsabilizar-se pelos salárioa,':êncaÍgos §oeÊis,

I

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

9.1.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquêr danos dou preJuízos que vier a causar ao
Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu
servrço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhemento
pelo Contratante

"â ol,*t,,n*,o 0""

9.1.9. Rêsponsabilizar-se pelo transporte dos itens, de seu estabelecimento até o local
determinado, bem como pelo seu descaÍÍegamênto.

9.í.10. Emitir as Notas Fiseais com o nesmo número ó CNPJ informado na documentação e
proposta comercial apresentada na licitaÇão - Pregáo Eletrônico.

9.í.7. Apresentar sempre quê solicitado pelo Contratante, comprov
obrigaÇÕês kibutárias e sociais legalmente exigidas.

9.1.8. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s)

9.'1.1í. Manter, durante toda a execuÉo deste Contrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes
assumidas, todas as condiçÕes exigidas parâ a habilitaçáo na licitaÉo, em cumprimento ao
disposto no lnciso XVI do artigo 92 da Lei n' 14.13312021.

9.í.'t2. Submeter-se às noÍmas e deterúinaçÕes do Coiitratante no que se reÍerem à execuÇáo
deste Contrato.

9.'1. t 3. Fornecer o objeto da contrataçâo observando toda a nomatização vigente

9.1.í4. Cumprir o prazo de garantia dos produtos contra defeitos de
incompatibilidade de aplicação frente ao descritivo, observando o disposto
do Consumidor- Lei n" 8.078/1990 I

fabricaÇão, vícios ou
no Código de Defesa

lr
9.1.'15. Garantir que os produtos tenham validadê mínima de 12 ldozel meses, a partir da
entrega.

9.2. Constitui obrigaçõês do Contratante:

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do Contrato, por meio dos servidores designados em
Portaria da Superintendência.

- 
''rrlt,lllC\ \1..\j,l.:\l 'l 

IPrnecuRUCA 
I \



Ã:
SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃo E FrNANçAs

coMrssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo taz

;5
9.2.2. Promover o recebimento e a conferência dos produtos.

9.2.3. Enviar AutoÍizaÇão de Fornecimento ou Nota de Empênho e advertir e/ou notiflcar os
atrasos de fornecimento.

9.2.4. Fiscalizar a manutenÇáo pelo Contratado, das condiÇÕes de habilitação exigidas no Termo
de Referência, durante toda a execução do ConÍato, em cumprimento ao djsposto no lnciso XVI
do artigo 92 da Lei no 14.13312021.

9.2.5.Pagar no vencimento a fatura apÍesentada pelo Contrata

fornecimento do(s) bem(ns).

9.2.6. NotificaÍ o Contratado, por escrito, Íixendo-lhe
irregularidades encontradas na execução do Contrato.

9.2.7. Reter o pÍocesso de pagamento, enquanto permaneceÍ as irregularidades maniÍestadas
à Contratada

pêzo pata

correspondente aolr
corÍigir dêfeitos ou

dot

9.2.8. Assegurar áo pessoal da Contratada o livre acesso às instalações para a plena execução
do Contrâto.

cLÁusuLA DÉcrMA - |NFRAÇôEs e sxlçôes aDuNtsrRATtvAs

10.1. A práticá de atos ilicitos suJeita o infrator à aplicaÉo das sançoes administrâtivasprevisks
na Lei no 14j332021 e às demais cominaçÕês legais.

10.2. A re§ponsabitidade do inÍràtôr seiá.ápuradâ com â observância do devido processo legal,
assegurados o contraditóío e a ampla dêfesa, com os meios e rêcursos a eles inerentes,
devendo a aplicaÉo das penaljdades cabÍveis respeitar os. pnncípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

10.3, O licitante c[r o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçôes:

| - dar causa à ine,xecuÇâo parcial do contrato .,,.. I I f
ll - dar caúsa à inexecuçáo parcial do'contEto que cause grave da?fô à Edministração, ao
funcionamento dos serviços públicos ôu âo inteíêsse coletivoi
lll - dar cãusa à inexecução total 99 codrato;
lV - deixaÍ de entregar a documeàtaÇãó êxigida;
V - não manter. a proposta, salvo .em dêcorrência de Íato supeÍveni€nte dêvidamente
justificado;

Vl - náo celebraÍ o contrato ou nâo entregar a documentâção exigida para a cónúatação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua píoposta;

Vll - ensejar o retardamento da execüçáo oú da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaraÇão ou documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a
licitação ou a execuçâo do contrato;
lX - Íraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contÍato; X

- comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;Xl

- praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n'12.84612013.

10.4. A prática de atos ilÍcitos sujeita o infrator à aplicaÉo das seguintes sançÕes
administretivas:

I - advertênciai
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratari

&,!i i{u llribr)'a- lE9' ( Ln ,,r ' irí3!., rl.â Piiit - í'1i lc-o.)l
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lV - declaraÇão dê inidoneidade para licitar ou contratar
'10 5' A sancâo dê adveíêncie será aplicada excrusivamente pera lnfração administrativaprevrsra no inciso r do rtem í0 3, quanoo nào se psiíüiâ í"p'oiiçao oe penaridade mais grave.

Í3.3;âffi"t::á,:?,.:,:1,moratórlaoucomPensatÓria,ePoderáseraplicadaao
Item .10.3. )umento de quatquer das infraÇÕes aaministraiiÃ #;ü. ;;
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10.6.1. O atraso injustiÍicado na entrega do material ou na execuÇâo do serviço sujeitará o
Contratado à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, recaindo o
cálculo sobre o valor da parcela inadjmplida até o limite de 30% (trinta ü ceÍo) do.contrato ou
oo rnstÍumenro equrvalente. I I I

10.6.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias, ou a manutençáo da irregularidade, autoriza a
Administraçáo a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conÍorme dispôe'o inci§o I dô ârl 137 da Lei no 14.13312021 .

10.6.1.2. Para fins.da limtação de que trete o ltem 10.6.1, deverâo seí observados os
parâmekos cónstentés no ltem 10.15 e seguintês.

10.6.2. A aplicaçâo de multa de mora nâo impedirá que a administração a converta em
compensatória e promova a extinçãô unilaleÍaldo contreto coú a aplicagão cumulada de outras
sançÕes previstas nêsta Cláusula.

i 
-]H"'§ffi::'i;::iln*iHÍ::;htorios 

em sede d" 
"ont,,,,f 

oi,l a oúe ricitaçáo,

lll - deixar dê providenciar o câdastramento da en]presa vencedora da licitaçáo ou da
contrataÉo dirêta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores denÍo do prazo concedido,
salvo por motivo justificado e aceito peia administraçáo;

lV - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei. bem como em outras
normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
apÍendiz:

V - deixar dê cumprir o modelo de gestáo do contrato;

Vl - deiiar de çomplementaÍ o vaioÍ da gaEntia recolhida após solicítaçáo do Contratante;

Vtl - náo devolver os valorês pagos indevidamente pelo ContÍatante;

Vlll - não mantêr, i1urante,.a execuçáo do contrato, todas as condiçôes exigidas para a
habilitaÉo, em caso de licitação, ou pera a qualiÍicaçáo, em caso de contratação direta, ou,
ainda, quaisquer outras obrigaçÕes;

lX - deixar de regularizar, no prazo definido péla administraÇão, os documentos exigidos pela
legislaçáo para íns de liquidaçâo e pagamento da despesa;

X - manter funcionário sem qualificaçâo para a execuçáo do objeto;

Xl - utilizar as dependências do contratante para Íins diversos do objeto do contrato;

Xll - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela administraçãoi

Xlll - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, .yale-teferÇão, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com Ouailuerlutiry oes-pesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

XIV - deixar de apresentar, quando solicitado, documentaÇão fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o licitante
ou contratado enquadraÍ-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados,
nos termos da Lei Complementar Federal no 12312006,

,l
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10.6.3. Fica estabelecida a aplicaçâô de multa compeásatória de até 30% (trinta por cento) do
valor do contrato em râzão do cometimento das intaçôes administrativas previstas no ltem 10.3.

10.6.4. Na hipótese de aplicaÇão da multa compensatôria no patamar de 30% (kintâ por cento).
não podeÉ haver aumento de pena em r.qzào da disposto 10.15 e seguintes.

10.6.5. Poderá ser aplicada multa compensatóriâ dê eté 3% (kês por cento) sobre o valor de
referência ao licitante ou contratado que retardar o procedimento de contrataçáo,. descumprir
preceito normativo ou obngaÇÕes assumidas. tais comoi
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XVI - náo manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à
gestão e à fiscalização do contralo, no prazo de 02 (dois) dias, a alteraÇâo de êndereÇos,
sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de instauraçâo de processo sancionador;

XVll - subcontratar o objeto ou a execuÇão de sêrviÇos êm percentual superior ao permitido no
Edital ou Contrato, ou de forma que configure inexjstência de condiÇões reais de prestaÉo do
serviço ou fornecimento do bem.

10.6.6. Poderá ser aplicada multa compensatória de até 5% (cinco porlentC sobr-e o valor da
parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o obleto contrtrral ln delacordo com
as especificações, condições e qualidade contÍatadas ou com inq)ularidades ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio para o fim a que se destina.

10.6.7. As multas a que. se referem os ltens 10.6.1, 10.6.3, 10.6.5 e 10,6.6 serâo fixadas
considerando as atenuantes e agravantes presentes no caso concreto.

10.6.8. A'multa prévista no ltem 10.6.1 ,óde ser allicada cumulatiúameâte côm as multas
previstias nos ltens 10.6.3, 10.6.5 e 10.6.6.

10.6.9. À luz do caso concÍeto. a autoridade competente poderá aplicar penalidade menos
gravosa. do que aquela Ínicialmentê notificadá; desde que em conformÍdade 'lcom . a lei e
compativel com o resultado da apuração respectiva.

10.6,10. Se a multa aplicada e as indenzaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pegamênto eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferênça poderá ser paga dirêtamerite à âdminishaÇáo, descontada da garantia prestada ou
cobrada judicialmente.

10.6.11. A multa inadimplida poderá. ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
ContÍatante decorrente de outros coÍ,llratos_ firmados c_9m a..se.cÍe-tariâ municipal contratantê.

10.6.í2. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótêse alguma, a
obrigaçâo de reperação integral do dano causado à administraÇão.

10.7. A sancão dê..imoêdimênto dê licitar ê contÍatar será aplica
infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, Ill, IV, V, Vl e VU do item 10.3, quando náo se
justificar a imposição de penâlidade mals Erave, e impedirá o responsável de.licitar.ou contratar
no âmbito da admanistÍaçáo direta e indireta do Município de Piracuruca - Pl, pelo prazo máximo
de 03 (três) anos.

10.7.1. A autoridade Íesponsável pela aplicação da sançáo de impedimento de licitar e contratar
deverá comuhicar a imposiÇâo da Íeferida penalidade aos demais órgâos e 'entidades da
admÍnistraçâo no prazo de 10 (dez) dias da publicaçáo da decisão irrecorrÍvel em âmbito
administrativo.

Juoàrpol.ao"r p"r*
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10.7.2. A aplicaÉo de 03 (três) sançÕes de. advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo
contrato, possibilita a aplicaÇáo da sançáo de impedimento de licitaí e contratar.

10.8. A sancão dê dêclerecão dê inidoneidede para licitar ôu contÍatâr será aplicadã ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do ltem 10.3,
bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do reÍerido
atem que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção prevista no ltem 10.7,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administraçâo direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

10.8.1. No caso da prática de atos lesivos previstos no art. 50 da Lei Federal no 12.8461201'3, a
que se refere o inciso Xll do ltem 10.3, todas as infraÇÕes adminiEÍativas conexas serào
apuradas e julgadas conjuntamente, nos termos da reÍérida tei e { oefeto 

|lunicipal 
no

16.954t2018.



'10.9.1. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superaores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

10.9.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaÉo enviada p€le autoridade competente.

10.10. A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procediÍnênto previsto no caput
e parágrafos do art. 158 dárLei no 14.133t2021, para as iiénalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'll 

r
10.'11. Os atos previstos como Infreçõês administrativas na Lei no 14.133n02f, oü em outras leis
de licitaçoes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.84612013. seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.
observados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

í0.12. A personalidade jurídica da Conkatade poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos
neste Contrêto ou para piôvocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançõês aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administÍadores e sócios com
poderes de administraçâo. à pessoa juridica sucessora ou à emprêsa do mesmo ramo com
relaçâo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.13. O. C-Ontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação dâ.sanção, informar e manter atualizados cs dados relativos âs sançõe§ por ela
aplicadas;tpaía fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
{Ceis) e Bo Cadastro Nacional de EmFesas Punidas (Cnep).

10.14. No âmbito da Administraçáo Pública, a comDetência para aplicar as sanÇôes, compete às
seguintês autoÍidades:

L As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo xxxx)o«x.

t
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10.9. Todas as sanÇÕes prêvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentó-com- -'''
a multe

ll. A p€nalidade de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada O"f ff ,01**1
lll. A penalidade de declaração de inidoneidade sêrá aplicada pelo{a) xxxxxx

10.í5. A autoridade competente, ao aplicar as sançÕes, considerará:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a administraçáo pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

10.'15.1. São circunstâncias que agravam a sançâo:

| - a reincidência:
ll - nâo responder às notificaçÕes enviadas pela gestão do contrato ou correlato quando se
tratar de nota de empenho substituta de contrato;

It
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'.\
lll - a prática da infração com violâção de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;'"
lV - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infraçâo;

V - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apu
responsabilidade;
Vl - a prática de infrâÇÕes em outros contratos administrativos celebrados com a admi
municipal.

"*)ll
ração de

nistraçáo

I

10.15.1,1. Verifica-se a reincidêncíá quando ci acusadó aomête nova infraÇão, depois de
condenado definitivamente pór infraÉo anterior no mesmo conlrato.

10.15.1.2. Nâo sê considerâr,f incidênc:: 
t,.

| - se entre a data da publicaÇáo da decisão definitiva da infração e a do cometimento de nova
infração idêntica tiver decorrido periodo de tempo superior a cinco anosi
ll - sL tiver ocorrido.a reabimação em relaçáo à inkaÉo anterior. I I I
10.15.2. São circunstâncias que atenuam a senÉo:

| - o processado ser Microempreendedor.lndividual, micro ou pequena empresa;
ll - a primariedadel

llt - procurar evitar ou minorar as consêquências da infração antes do julgamento,

lV - reparar o dano antes do julgamento;

V - confessar a autoria da rnfraÇâo

10.15.2,1. Considera-se primárao aquele que não tenha sido condenado definitivamente por
infraÇâo edministrative prevrsta em lêi ou lá tenha.sido reabilitado.

10.16. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade pâra licitar
ou contratar sáo passíveis de reabilitaÇão na forma da Lei 14.133121.

clÁusutn oÉcrue pRTMETRA - ExrrxçÃo cotrnarunl

í1.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇÕes nele estípuladas, ou antes
do pÍazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstas no ártigo 137 da Lei n' 14.133n021, bem
como amigavelméntê, âssegurados o cgntraditório e a ampla defesa.

í1,1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesÍna Lei.

11.1.2. A alteÍaçáo sooal ou modificaçáo da finatiOaoe ou Oa estrr,rrc t"rlr""" iaoenselara
rescisáo se nâo restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

11.1.2.1. Se a operaçâo implicar mudanÇa da pessoa juridica Contratada, deverá ser
formalizado Termo Aditivo para alteraÉo subietiva.

11.2. O termo de Íescisâo, sempre que possível, será precedido

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relaçeo dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi

11.2.3. lndenizaçÕes e multas

11.3. A extinção do Contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇão por meio de termo
indenizatório, obedecidas as condicionantes legais.

11.4. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de
il

t I

sEcRETARTA DE ADrutrutsrnnçÃo.:'ÉtneitçAs

PiilÂôütrücA 
I

I



13.í. Os casos omissos serâo decididos pelo Contratante. segundo as disposiçÕes contidas na
lei n" 14.13312021 e demais normas federais aplicáveis, bem como de acordo com as normas
regulamentares do Municipio de Piracuruca-Pl, e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes
contidas na.Lei n" 8.078'11990 - Código dêlDeíesa do Consumidor- e normas e princí§iôs gerais
dos contl'atos.

l
'\ ''-,*--''"

natureza técnica, comerciâ|, econômica, finâncêira, trabâlhiste ou civil coom agente fióü[go.gup.,.
tenha desempênhado Íunçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por aflnidade, até o tercêiro
grau (art. í4, inciso lV, da Lei n' 14.133120211.

clÁusuua DÉcrMA SEGUNDA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

12.'1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exerclcio, nas seguintes ôtaÇü)s: xxlüxxxxx
12.2. A dotação rãlaüva aos exêrcícios financeiros subsequentã" seia illicãü apol aprovaçáo
da Lei Orçamentária respectiva e libeÍaçáo dos cÍéditos coÍrespondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIN'A TERCEIRA - CASOS OMISSOS

14.1. Eventuais alte
Lei nô 14j33/2021.

cúUSULA DÉcImA QUARTA - ALTERAçÓES

raçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

b) Fiscal de Contrato: xxxxxxx
CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLIcAÇÃo

at1s. 124 e seguintes da

{,{to,ç

14.2. A Contratada é obÍrgada a aceitar, nas mesmas condiÇões contÍatuais, os acréscimos ou
supressôês quê sê fizerem necessárjos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inrcral atualizado do conÍato.
a) Fica vêdada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos. que implique custos
adicionab; ou altêraçáo conceitual dos projetos.

b) lncluem-se na vedaçáo a rêpactuaÉc#evisão de preçôs. ; I f
c) Não constitui altereÉo contratual vedada o reâJuste dê preços previsio conÍatualmente.

d) Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pela autoridade
competenté em cuja dotaÇão orçamentária a despesa pcorerá, em processo próprio, com a
justiÍicativa da imprêscindibilidâde da alteração contratual para se atingir o interesse público.

14.3. As supressóes resultentes de acordo celebrado entre as partes Contratantês poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

14.4. Registros que não caractêrizam altêiaçáo do contrato podem ser rêalizados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, nà Íorma do art. í 36 da Lei no 14j332021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃo E FIScALIzAÇÀo Do coNTRATo

15.1. A execuçáo do objeto da contratação será acompanhada e fiscalizada pelos sêguintes
servidores:

16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste in
condiÇôes previstes na Lei no 14j3312021.

termos e

PifltôüàücA 
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a) Gestor(a) do Contrato: xxxxxx
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que não possam

(

Ritílca

16.1.1. Nos termos do inciso I do art. 94 da Lei 14.13312021, a secretaria municipal gerenciad ota

17.1. O foro da justiça estad ual na co Pi uruca-Pl é o competente
litigios que decorrerem
pela conciliaçáo,

E poÍ assim
di
rg

o
para dirimir os
ser compostos

todas as
(três) vias, de

da

FORNEC

Testêm
CPF
CPF

t lr

\"r
\

deverá providenciar a divulgação deste contrato e seus adtimentos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar de sua assinatura,
como condiçáo indispensável para sua a eficácia.

clÁusuLl oÉcrMA sÉrMA- FoRo

1,, I I

Piracuruca - Pl, .......... de........... . de 20.....

Sêcretaria de xxxxx
ANUENTE
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Municipíô de PIRACURUCA, com sede noia) .....:, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns

....., neste ato representado(a) pelo{a} ...,.. lcargo e nome'1, nomeado(a} pela Portaria ne ......

de ..... de ...... de 202.--, publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portãdor da matrícula

funcional ne . : . . . . . . . - . . . . , . . . , , considerando o jul8amento da licitação na.modalidade de pregão,

na forma êletrônica, para REGISTRO DE PR€çOS ne .....,.1202..., publicada no ...... de

.. ../..-../202..-.., processo administrativo n.e ........, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nestâ ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação'do Pregão Eletrônico ne ...-/-...., sujeitando+e as partes às nôrmas €onstantes na Lei

ne 14.133, de 1s de abril de 2021, no Decreto n.e 1-1-.462, Oe I aef,narel de 2023, e em

conformidade com as disposiçôes a seguir: I

1. DO OBJETO

1.1. A..presente Ata tem por objeto o registro de pr,eços para. a eventual

contratação de........, especificado(s) no(s) item(ns).,........ do.......... Termo de Referência,

anexo do editol de Licitoção ne ......--.-/20----., que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostâs cujos preços tenham sido regislrados, independentemente de transcrição.

. 2: DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÔESE QUÂNTTTATTVOS

2.7. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e

máximã§ dê cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas nâ{s} proposta(s) são

as que seguem:

Fomecedor (rozão socidl, CNPJ/MF, e nde reço, contotos, represento,te)Ite rn

do

TR

pecificaç UMorcq

(se exigido no

editol)

Modelo

(se exigído no

editol)

nidade Quantidade Quantida Valor Un

á1"
M

n

Prozo

gorontío ou

volidode

xão
m

4
nM a

2.2- A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços

consta como anexo a esta Ata.

3. óRcÃo(sl GERENCTADoR E pARTrcrpANrE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

PiüdôüilücA 
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3.2. {Além do gerenciodor, nõo há [ou] 5õo] órgõos e entidodes públicas

porticipontes do registro de preços:

Quontídode

4,. ' oa.lDesÃo ÀATA or REGrsrRo DE pREços oU

4.7. Durantea vigêncio do oto, os órgãos e os entidodes da Administroçõo Pública

federa!, estoduol, distritol e municipol que não porticíporam do procedimento de tRP poderão

oderir à oto de registro de preços no condiçõo de nõo porticipontes, observodos os seguintes

requisitos:

4.1.1. opresentoçõa de justiÍicãtiva da vontogem ao oÃaolnAu*ve em situoções

de provável desobastecimento ou desconiinuídode de serviço público;

4.1.2. demonstroçõo de que os úolores regisÚodos estõo compotfveis ci]m os volores

praticados pelo mercodo na forma do ort" 23 do Lei ne 14.13j, de 2021.; e

4.1.i- consulta e dceítoçõo prévias do órgão ou da entidode gerenciodora e do

fornecedor.

4.2. A outori1dção do órgõo ou entidode gerenciadoro openos será reàlizodo opós

a oceitação do odesõo pelo fornecedor.

4.2.1. O órgõo ou entidade gerenciodoro poderá rejeitor odesões caso elos possam

ocdrretor prejuízo a execuçdo de seus próprios controtos ou à suo capocidade de

gerenciomento.

4.3. Após o outorizoção do órgão ou do entidade gerenciadora, o órgão ou

entidade nõo porticiponte deverá eÍetivor o dquisição ou o contratoçõo solicitodo em oté

noventa,dias; observodo-o prazo de vigêncío da,,ota, .,

4.4. O prazo de que troto o subitem anterior, relotivoieÍetÚoção-do contrataçõo,

poderá ser prorrogado excepc,ionolmentà. medionte solicitoção lDórüo ouho entidade nõo

porticiponte oceita pelo órgõo ou pelo entidode gerenciodora, desde que respeitado o límite

temporol de vigêncio do oto de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá oderir o item dd ato de registro de preços do

qudl sejo integronte, na quolidode de nõo porticiponte, poro oqueles itens pdro os quois nõo

tenho quantitotivo registrodo, observodos os requisitos do item 4.7.

Dos limites para as adesões

4.6- As oquisições ou controtoções odicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidode, o cinquento por cento dos quantitotivos dos itens do instrumento convocatório

registrodos na oto de registro de preços para o gerenciodor e poro os porticipontes.

Item n9 Órgõos Porticípontes Unidode
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4.7

dobro do q

e os porticipontes, independentemente do número de órgãos ou entidades ndo porticipontes
que oderirem à ato de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências

voluntárias, não ficêndo sujeità ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade

dos preços re8istrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ne

14.L33, de 202t.

Vedação a acréscimo de quãntitâtivos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

preços.

5.

RESERVA

. O quontitotivo decorren

uantitdtivo de codo item regis

VALIDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de ! (um) ano, contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ]delo seJ prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovido o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de p.reços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exeréício financeiro

a disponibilidãde de créditos orçamentáriot bem como a previsão no plâno plurianual. quando

ultrapassar 1 {um) exeÍcício financeiro.

5,1.2. Na Íormalização do contrâto ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com es fornecedores registrados na ata seré formalizada pelo

órgão ou pela entidade intêressada por intermedio de instrumento contÍatual, emissão de

nota de'empénho de despesa,; autorização de compre ou outro instrumento hábil, conforme

o art.95 da Lei ne 14.L33, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratuãl de quetrata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021..

s.4. Após a homologação da licltação, deverão ,l obf,rr"A, as seguintes

condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.ludicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no editale se obrigar nos limites dela;

5,4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registÍo dos licitantes ou dos fornecedores

que:

I
lri .

trq
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edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo da

14.1.33, de 2021.

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços als aos

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. 5erá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrêdos na ata.

5.5. O re8istro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de

cadastro de Íeserva para o caso de impossibilidade de atendimef pt sigTtário da ata.

5.5., Para fins da o-rdem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostâs para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

5.7- A habilitação dos licitantês que comporão ô cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes h!póteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registÍo de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no editol; e

5.7.2. quando houver o cancelaménto do registro do Íicitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

. 5.8. . O preço registra-do com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições êstabelecidos no

r""T"'
previstas na Lei ne

I

5.9.1. O prâzo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentãda dentro do prazo,

devidamente ílstificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçâo-

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistêma de lggistro de PreÇos

5.11. Quando o convocado não assínar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7

e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ltem 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do êdital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificf" 
[, 

vitas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e fi rmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos Iicitantes rneced

remanescentes, atendidã a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas não obrlgará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAçÃO OU ATUAUZAçÃO DOs PREçOS RE§r*lror1
o.1 Os prêços rêgistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

..6.1.1.'r- Em caso deÍorça mãioÍ, caao fortüito ou futo do.príncipeôu em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

iactuadq nos termos da alínêa "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14,1,33, de 2021;

6.7.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editalde cláusula de reajustamento ou repãctuação sobre

os preços registrados, nos termos dâ Lei ne 14.1.33, de 202L.

6.1,3.1. No caso do reajustamento, deverá ser.respeitada a contagem da anualidade

e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso dá repãctuaçãó; poderá séi a pedido do interessairô, conforme

critérios definldos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS ll r
7.7. Na hipótese de o preço registrado tornâr-sé iuperior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.L. Câso..não ac,eite reduzir seu preço aos valores prqllcados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores

de mercado e não convocará os Iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7,f3, se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrãtação

mais vantajosa.

7.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação corn vistas à aiteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021. tl r
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regi

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador â alteração do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, iuntamentebm I pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos qr" d"ror$" l,nr,rl,,,ouo" do pÍeço

registrado em relação às condiçôes inicialrtente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existênciâ de fato superveniente que inviabilize

o preçoregistrado, o pedido.será indeferido pelo órgão ou entidade gerêrciâdora e o fornecedor deveÍá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuí!9 das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 202L, € nã legislação aplicável.

7 -2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador-conv<iaará os Íornecedorea do câdastro de reserva, ha ordem de ctâssificação, para

verificar sê aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 -2.4. Se não obtiver êxito nas negociáções, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelarnento da ata de Íegistro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidâs câbíveis para

a obtenção dá contratação rnais vantà.iosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maíoração do preço de mercadoique inviabilize o

preço registrado, conforme previío no item 7.2 e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora

atuali??rá o preço registrada,de aÇordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidâde gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidãdes que tiverem

.firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobrel effva aferaÇão do oreço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, ob3érvadb o disposto no art. L24

da Lei n-o 14.L33, de 2021.

. 8. REMANETAMENTO DAs QUANTIDADES REGISTRADAS NA AT.A DE REGISTRO

DE PREçOS

8.1. As quantidades prevístas para o§.itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo ór8ão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não particlpantes do registro de preços.

a.2. O remane.iamento somente poderé ser feito:

a.2.!. De órgão ou entidade participante para ór8ão ou entidade pãrticipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento dê órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ns

u..462,de2023. t I f
8.5. Compêtirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

c.lr
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que s)lre

"i""rtro"Jo", 
Estados, do

tipo..l-rl" nof,.tiso zz, § zr, oo

,",."n.,"'01,.,",";1T:l:ff :,':r"'::r;';T:r:ff ::::*:"H::il,
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse públicoi

ser 
, 

realizado pelo

mente, nas segurntes

o
t.':. I .';t

'lrD"\
Yz
ç-

ução d

quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos

Distrito Federal ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótêse da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do ítem 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por

meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCIT.ANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRAOOS

9.1. O registro do fornecedor ierá carielado peio gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as côndições da ata de iegistrorrdê preços, sem motivo justificadoi

9.7.2. Não retirar a nota rie erirpenhd, ôú instrumentii equivalente, no prêzo estãbelecido
pela Adrrinistração sern JUsÍrficatrva razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na

Decreto ne 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de

2027

9.1,4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incísos lll ou lV do caput do

a rt. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidâde gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento dê registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótesê de cancelámento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiorj ou

ItrL|.tll R.\ \1r rir lr:u |t I
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e.*.rr"{o9.4.3. Se não houver êxito nas negociâções, nas hipóteses 
"rn 

qu" oolg"ço'à

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3e e 27, § 4?,,rarr

Decreto ne 77.462, de 2023.

10. DAS PENATIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sançôes também sê aplicam aos integrantes do câdãstro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o cornpromisso assumido

assinado a ata.

dâmente após terem

I

70.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penâlidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nestê ata de registro de preço (art. 7q, inc. XlV, do Decreto ne

fL.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgào

participante a aplicação da penalidade (aÍ1.8s, inc. lx, do Decreto ns 1L.462, de 2o23\.

qúalquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidáde de inslauração de

procedimento para cancêlamento do registro do fornecedor.

coNDrçoEs GERATS11.

11.1.

e recebimento,

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

as obrigações da Administração e do fornecedor registÍado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL,

rL.2. No caso de adjudicàção por preço global de grupo de itens, só será admitida

a contratação de parte de itens do grupo se houver nrAvl oefuisa, de mercado e

demonstração de sua vantaBem para o órgão ou a entidade.

Parâ firmeza e validade do pactuado, á presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de

igual teor, que, depois de lida,e. achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)

fornecedor(s) registrado(s)

Ruâiiuitirrl.o'*:,JçLt.nl(),irúrc\riu.rPrri!í't2.tit-ürc (Nt,.r1-r(t5l8li10i,0l-lr,i8{i)1,]],t},,,f **,,,1
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